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Prefacio 

"O Problema da lepra no Brasil", apresentado ao 3." Con- 
gresso Brasileiro de Hygiene, pelo Professor da Faculdade de 
Medicina de S. Paulo, Dr. Aguiar Pupo, deve ser lido por 
todos os brasileiros. Demonstra o distincto medico, com dados 
positivos, o perigo que nos ameaça, se a lepra não for cui- 
dada com a urgência que requer. Escripto sem phantasia, 
sem rethorica, conciso e em linguagem clara, descreve a inva- 
são do mal no Brasil e o augmento das victimas pela cres- 
cente immigração e densidade das populações. E' um grito 
de alarme! Oxalá a sua leitura echòe nas consciências, como 
um appello ao combate! Convida o povo ú lucta pela defesa 
própria, demonstrando que o convívio dos lazaros com os 
sãos é um perigo, e como tal, urge ser cerceado. Os doentes 
devem procurar expontaneamente os asylos e colônias, attra- 
hidos pelo conforto e assistência moral. 

Precisam sentir que a sociedade não os segrega, mas os 
ampara na hora da miséria e do desconforto. Não somente, 
com espirito de caridade, mas sim, com solidariedade, que 
c o sentimento de honra dos povos cultos e civilisados. Asy- 
los e colonias, bem como a sua manutenção, requerem gran- 
des verbas. Cumpre ao povo brasileiro manifestar mais uma 
vez — generosidade e grandeza de sentimentos! Subscripeões 
devem ser abertas em toda a imprensa brasileira, que é a 
grande alma do Paiz. Sociedades beneficientes precisam ser 
organisadas em Iodas as cidades. Assim, Povo e Governo uni- 
dos, poderão solucionar o problema que deve ser conside- 
rado nacional e não regional. Com leis que garantam aos 
Estados, não só auxilio financeiro, como lambem medidas 
repressivas, prohibindo o livre transito de morpheficos de 
um Estudo para outro. 



Este trabalho é o arauto que vem denunciar ao Paiz, que 
aqui, a lepra estabeleceu seu domicilio. Os bons brasileiros 
precisam prestar attenção e debellar o mal que a mdiffe- 
rença criminosa deixou criar raízes. E num combate estre- 
nuo, demonstrar que as suas aspirações de gloria têm 
por base o sentimento de solidariedade humana e abnegado 
civismo no supremo culto da Patria amada. 

Já o nosso saudoso Bilac dizia á mocidade:— "O verda- 
DEIRO PATRIOTISMO, O PATRIOTISMO QUE DEVEIS COMPREHENDER 
E CULTIVAR, É, ANTES DE TUDO, A RENUNCIA DO EGOÍSMO. NADA 
VALEMOS POR NÓS, INDIVIDUALMENTE. VALEMOS MUITO, E TUDO, 
PELA NOSSA COMMUNHÃO. TODOS VALEMOS PELO BEM QUE 
DAMOS Á PATRIA". 

"ÜS POETAS QUE LAVRAM AS ALMAS, E OS POLÍTICOS QUE DIRI- 
GEM OS POVOS, NÃO VALEM MAIS DO QUE OS AGRICULTORES, QUE 
GUARDAM OS NOSSOS GADOS". 

Nos médicos bem intencionados, ha lambem, a renuncia 
completa do egoísmo: são os apostolos do Bem, cuja religião 
visa a humanidade inteira. Arrostam desassombradamente 
o perigo das moléstias contagiosas e deformantes no anceio 
de vencer a morte. Entre estes, destaca-se pelo devotamento 
a causa dos lazaros. o distineto Prof. Dr. Aguiar Pupo, pois, 
vencendo a aversão que a lepra causa, acerca-se dos doentes, 
cramina-os, insuf fia-lhes coragem.. . E em seus dondos cora- 
ções consegue resuscitar a mirifica esperança! A sua passa- 
gem, bênçãos de gratidão saem dos lábios mutilados.. .. 

Alma elevada, cumpre rigorosamente as leis que a soli- 
dariedade humana determina. Como homem, consola os 
enfermos: como medico, procura alliviar seu soffnmento; 
como sábio, pesquisa, estuda a propriedade das plantas medi- 
cinaes, buscando descobrir o remédio salvador que . venha 
destruir o bacillo rebelde; como patriota, seu trabalho mais 
se accentúa ainda, apontando medidas repressivas contra a 
estatística accnsadora que macula o Brasil. 

"O Problema da Lepra no Brasil foi, pelo seu auetor. 
generosamente offertado á "Sociedade de Assistência aos 
'Lazaros e Defesa contra a Lepra". A' mim. como presidente, 
coube a honra de prefaciar este trabalho. Tímida a principio, 
venci-me. sentindo que minha individualidade devia desap- 
parecer, e tracei, embora pallidamente, algumas palavras 
sobre o valor do livro e a grandeza do trabalho que a Nação 
reclama dc seus filhos. 
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Como presidente da "Sociedade de Assistência aos Láza- 
ros e Defesa contra a Lepra", agradeço ao auctor a dadiva 
preciosa e á todos os brasileiros, peço a fineza da acquisi- 
ção de um exemplar, como auxilio necessário á debellação 
do flagello execrado. 

Uma grande fé subsiste. Sinto uma aureola de gloria em 
volta do nome bemquisto do Brasil, que num futuro ainda 
proximo, será forte, entre as nações mais fortes. Mil pensa- 
mentos de orgulho surgem inspirados pela minha crença 
apaixonada, e num continuo esvoaçar, nascem, crescem, 
tomam vulto... Prazer ephemero! Bem depressa se desvir- 
tua, pela lembrança dos patrícios lazaros, aos farrapos, men- 
digando o pão no meu Brasil tão rico! Essa magna trans- 
forma minha fraqueza feminina em coragem, minha sensi- 
bilidade em baluarte, e escudada fortaleza inexpugnável, 
esqueço fraqueza, cansaço, obstáculos, — tudo — só aspi- 
rando o resultado final: asylos e leprosarios modelar es em 
todos os focos de lepra esparsos no Paiz. 

"O Problema da Lepra no Brasil" foi escripto por um 
verdadeiro paladino, estrenuo defensor de animo forte e alma 
de fé — vem nos revelar uma lacuna que é uma ferida a 
sangrar duplamente, pois demonstra que entre nós a soli- 
dariedade é fraca, como fraco é o sentimento cívico, permit- 
tindo que no Paiz do sol, das flores e das fartas producções, 
a lepra percorra, sem freios, vil Ias e cidades, contaminando 
creu uras, destruindo lares!. . . O descaso em que d deixaram 
é um crime. Cumpre ü geração de agora, livrar a Patria do 
hediondo mal e entregar á mocidade de amanhã, um Brasil 
forte, rico em terras e rico em homens de coração piedoso, 
almas valorosas e braços sadios para o trabalho. 

E mais lindo ainda, brilhará o Cruzeiro do Sul, que lá 
no espaço infinito, nos indica a rota verdadeira, única e sal- 
vadora:— um cruzeiro scintillante! ... E' a lei do amor, 
do sacrifício e do dever — pairando acima de todos e de tudo, 
num fulgente explendor! 

Alice de Toledo Tibiriçã 
PRESIDENTE DA "SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS 

Lazaros e Defesa contra a lepra". 



O PROBLEMA DA LEPRA NO BRASIL \ 

"Tout Ètat civilisé assume Vobligation nwrale, 
— c'est le premier de ses devoirs, — d'apporter 
aux peuples que lui confient leu rs destinées, les 
bienfaits de Vhygiene et Ia preservaiion contre les 
maladies evilables. 

La lèpre du point de vue pratique, elle appa- 
rait comme un facteur de dépopulation. Tout 
lépreux devient, tôt ou íard, improdutif et tombe 
à Ia charge de la collectivité. II y a plus; le renom 
d'insalubrité qui s'attache aux pays infestes de 
lèpre délourne des entreprises commerciales et 
compromet Tavenir de la colonisation". — 

Prof. E. Jecmselme, president de la IU.e Con- 
ference Internationale de la Lèpre. Strasbourg, 1923. 

ESBOÇO HISTÓRICO 

A lepra não era moléstia do nosso paiz, sendo desconhe- 
cida entre os indígenas, segundo o que relatam Jean de 
Lery, Willem Pison, Padre Garnier, J. Moreira, Roquette 
Pinto e Murillo de Campos, attestando a saúde perfeita dos 
Índios do Brasil. 

Sobre essa questão assim se refere o Prof. Fernando 
Terra: "Que a doença não existia no nosso território, antes 
de a cile apportarem as nãos do descobrimento, é ponto sobre 
que não ha controvérsia. Para se chegar a essa conclusão 
temos que nos valer dos primeiros escriptos sobre os inco- 
las, e versando as paginas que nos legaram sobre a nossa 
terra os seus primeiros chronistas, nenhuma referencia se 
nos depara sobre o mão estado de sua saúde. O que primeiro 
veio á lume foi a celebre carta, dirigida á El-Rey, por Pero 

(*) Relatório apresentado ao 3." Congresso Brasileiro de 
Hygiene, pelo Dr. J. de Aguiar Papo, Professor da Faculdade de 
Medicina de S. Paulo. 
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Vaz Caminha, e o trecho sohre os primitivos habitantes, 
muito repetido, é por todos sabido: "os corpos seus são tam 
limpos, e tam gordos e tam fermosos que não pôde mais 
seer. (Vera Cruz, 1 Maio de 1500)". 

"Pelo mesmo theôr se expressam os que mais tarde ver- 
saram o assumpto, não havendo discrepância sobre a saúde 
do gentio, como Gabriel José Soares, Gandavo, Jean ele Lery, 
cpie nelles não encontraram certas doenças que só vieram a 
apparecer século e meio após o descobrimento, quando já 
se achavam em contacto com os européos; e ao padre Claude 
D'Abbeville não foi extranha também a longevidade do 
indio." 

O celebre medico hollandez Willem Pison, que viera ao 
Brasil na expedição de Maurício de Nassau, em 1637, declara 
que nos inoolas "lepra autem scabies incognitae sunt." 

J. Orgeas, illustre medico e sociologo francez, estudando 
a pathologia das raças humanas, refere-se á ausência da lepra 
entre os indígenas da Guyana Fx^anceza. 

A lepra foi importada para o Brasil a partir do trafico 
dos negros em 1580 (Belmiro Valverde); segundo os profes- 
sores Juliano Moreira e Fernando Terra, mais provavelmente 
foram os portuguezes que a importaram no anno de 1600, 
da Ilha da Madeira, onde a moléstia grassava naquella 
épocha. 

Verificada a sua presença na Cidade do Rio de Janeiro, 
por Arthur de Sá Menezes, em 1696, e em Belém do Pará, 
pelo Conde dos Arcos, em 1806, a lepra foi mais tarde obser- 
vada em outras cidades, disseminando-se por todo o paiz, 
durante os períodos colonial e do império, pelas más condi- 
ções hygienicas dos africanos escravisados. 

EPIDEMIOLOGIA 

Nestes últimos 40 annos a corrente immigratoria augmen- 
tou o Índice de expansão da lepra no Brasil,' pela maior recep- 
tividade da nova gente, inadaptada ao nosso clima tropical, 
tão diverso do que gosavam em seus paizes de origem. 

Iniciando o estudo detalhado dos focos da moléstia no 
Brasil devemos primeiramente relatar alguns factos epide- 
miologicos sobre a lepra em São Paulo, observados em 12 
annos de actividade clinica, e que, pela sua gravidade nos 
incentivaram á lueta ardorosa pela solução do problema no 
nosso paiz. 
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LEPRA FAMILIAR 

N'unia família de italianos, residente no município de 
Annapolis (E. de S. Paulo), ha 39 annos, observado o pri- 
meiro caso de lepra aos 15 annos no 3.° filho, a moléstia 
contaminou successivamente a mãe, 3 irmãos, 2 cunhados 
e a enteada de um dos irmãos contaminados. No total são 
8 pessoas, dotadas de 3 sangues atavicamente differentes. 
contaminados na promiscuidade da vida familiar, sendo 
digno de nota o facto da moléstia materna ter-se manifes- 
tado quando todos os seus filhos haviam attingido a edade 
adulta. 

Qual será no caso presente a sorte reservada á 2.a gera- 
ção com 22 representantes, todos expostos ao contagio na 
infancia e na adolescência? 

Esta observação, além de demonstrar as tremendas pos- 
sibilidades da lepra no convivio familiar, exprime a grande 
receptividade do exlrangeiro em adaptação ao meio, apezar 
da totalidade dos indivíduos contaminados residirem no Bra- 
sli ha mais de 15 annos quando a moléstia se manifestou. 

Casos idênticos de contaminação de extrangeiros na 
idade adulta vimos observando com freqüência em São Paulo, 
geralmente entre indivíduos que nunca conviveram com 
leprosos, justificando a opinião que acima expuzemos a res- 
peito da receptividade do extrangeiro em adaptação ao meio. 

Recentemente, em communicação á Real Academia Ita- 
liana de Medicina, o eminente prof. Breda relatou 65 casos 
de lepra entre italianos repatriados do Brasil, registados nestes 
últimos 30 annos, no limites restrictos de sua clinica especia- 
lisada na Cidade de Padova, provindo do Estado de São 
Paulo a quasi totalidade dos doentes. 

Serra, estudando a lepra na Sardenha, verificou 47 casos, 
dos quaes um fôra importado do Brasil. 

Como relator dos trabalhos da Commissão da Academia 
de Medicina de Paris, (1925), a respeito da lepra em França, 
o prof. Jeanselme refere-se a 12 casos importados do Brasil, 
collocando-nos em 2.° logar na serie do seu relatório, publi- 
cado nos Annaes da Academia e transcripto na revista 
"Nature", em seu numero de Dezembro de 1925. 

Todo exlrangeiro que se contamina no Brasil, segundo 
o que vimos observando entre os nossos colonos italianos, 
resistindo aos conselhos dos médicos brasileiros, decidem 
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inicialmente a volta ao paiz natal, imbuídos da crença de 
que no clima frio da Europa a lepra regride ou estaciona. 

Aos nossos governantes chamamos a altenção para estes 
tactos altamente prejudiciaes aos nossos créditos de civili- 
sação e essencialmente contrários aos nossos interesses 
immigratorios. 

No Estado de Pará, o illustre leproiogo brasileiro J. Aben- 
Athar, verificou entre os adventicos nacionaes e extrangei- 
ros um total de 45/ doentes, em tjue a moléstia manifestou-se 
depois dos 20 annos de idade, correspondentes á elevada 
proporção de 34 % de contaminações na idade adulta, sobre 
1.321 casos recenseados. O illustre collega lira dessas cifras 
as seguintes conclusões que julgamos muito judiciosas: "Os 
casos novos de lepra têm uma idade differente nos paraenses 
e nos adventicios nacionaes e extrangeiros. Nos paraenses 
os casos novos ele lepra expluem sempre nas creanças, ou, 
pelo menos, em indivíduos menores de 20 annos, emquarito 
que os casos novos na edade adulta só se encontram, em 
geral, entre os adventicios." 

A receptividade da infância á lepra, primeiramente 
evidenciada pelos estudos de Lie, na Noruega, e confirmada 
por Ehlers, na Islandia, Mouritz, em Hawai, Denny, nas Phi- 
lippinas, Rogers e Muir, nas índias, e Aben-Athar no Brasil, 
é um facto de grande alcance para a orientação prophy- 
lactica, do (piai advem uma serie de medidas entre as quaes 
avulta para o hygienista a prohibição de cohabitação de 
creanças e adolescentes com os doentes isolados nos domi- 
cílios. 

Resumindo as estatísticas internacionaes divulgadas 
recentemente por Rogers e Muir, verificamos que 32 % dos 
casos de lepra se observam na infancia, 50 % nas idades de 
0 a 20 annos e 87 % abaixo de 35 annos, restando apenas a 
cifra de 13 % para os casos observados acima de 35 annos. 

A LEPRA NOS MEIOS RURAES 

Estudando este assumpto em São Paulo, pudemos apre- 
ciar as possibilidades da endemia leprosa nos meios ruraes 
do paiz, onde a população densa e as facilidades de commu- 
nicação poderão agravar a expansão do terrível flagello, si a 
solução do problema vier a ser retardada por mais alguns 
decennios. 



O municipio de Itatiba, nossa terra natal, pela sua 
neauena extensão territorial, população densa e actividade 
•isricola tendente á pequena lavoura, nos permittm um 
estudo cuidadoso sobre a expansão da lepra nestes 
40 annos, baseados em informações fidedignas e dados 
estatisticos ruraes. Com os 57 casos verificados nestes três 
últimos lustros, o indice endemico da lepra naquelle mun 
cip™ eleva-se á cifra de 2,5 por 1.000, sobre um total de 
22.992 habitantes. ^ . , 1QOo 

A estatística Benigno Ribeiro, concluída em Maio de Wid 
dá para o mesmo municipio 19 leprosos ou sejam 0,8 por 
1.000, demonstrando pela sua discordante defficiencia as gra- 
ves perspectivas do problema em Sao Paulo, cuja aprecia 
do real está a exigir dos poderes públicos um recensea- 
mento moroso, única orientação compatível com a orgam- 
sação efficiente da campanha da lepra no Estado. 

Nos municípios antigos do Estado' como. " 
Atibaia Bragança, Campinas, Amparo, Mogy-minm, Capi- 
varv Itapetininga, Jacarehy, Taubaté e outros, onde a epra 
existe desde os tempos do império e que muito se asseme- 
lham ao de Itatiba pelo clima, porcentagem de immigrantes 
condições de trabalho e facilidades de commumcaçoes, onde 
a aetividade agrícola estabilisou-se e a condensação de popu- 
faSo tende para a aetividade industrial, certamente a expan- 
são da lepra apresentará o mesmo aspecto que observamos 
em nossa terra natal. . , . 

Temos ainda que accentuar o elevado índice endemie 
da lepra em São Paulo, onde a capital e 46 municípios com 
uma população de 1. 363:345 habitantes acc^am mdmes 
superiores a 1/1.060. sendo a media de 1,4 por 1.0UU sonre 
o numero de habitantes acima citado. 

A disseminação da lepra nestes municípios proveio dos 
fóco^ an i^òs do Estado, cuja existência consMmmos «n- 
ficar no relatório da Commissão Central de Estatística de 
São Paulo, publicado em 1888. eme demonstrou a existência 
lí -m Vasos de lepra em 1886, para uma população de 
1.221.394 habitantes, correspondentes ao índice de 0,. poi 
1.000 habitantes. . pailin 

Estado 

rLf ÈsladÕrpoTs importantes a moléstia com a colont- 
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sação portugueza e o trafico dos negros, constituindo os 
locos do Estado nas mesmas condições dos demais tocos 
do paiz. 

No fichario da nossa clinica particular, sobre o total de 
2.109 doentes registados a partir de 1922, verificamos 195 
casos de lepra provenientes da capital e do interior do 
Estado, cujas referencias especiaes são as seguintes: 

Idades Nacionaes Extrangeiros 

n0 o? a ríí an"0S oi! doentes — 31 % ■ • 1 doente — 0,5 % De 21 a 60 82 " __ 41 % ^ .. _ 21 % 
Acima de 60 "5 " _ 2,5 % ! 6 " — 3,1 % 

Total • ■ 147 " —74,5% . .ItT " — 2E6 % 

Compulsando os documentos officiaes do Serviço Sani- 
tário do Estado de S. Paulo, verificamos 4.620 casos de lepra 
contados ou fichados, para a população de 4.592.188 habitan- 
tes, o que corresponde ao elevado indice de 1 por 1.000. 
Esta cifra, segundo a opinião do dr. Geraldo de Paula Souza] 
director do Serviço Sanitário, eleva-se provavelmente á 2 
por 1.000, correspondendo á cifra elevada de mais de 9 000 
doentes para uma população de 4.500.000 habitantes. 

Na cidade de São Paulo, onde a Inspectoria de Prophy- 
laxia da Lepra conseguiu fichar 835 doentes provenientes da 
capital, o indice endêmico da lepra eleva-se á 1,4 por 1.000, 
cifra excedida apenas pelos municípios de Descalvado com 
2,2 por 1.000 e Pedreira com 3,1.por 1.000. 

No Estado de Minas Geraes a lepra existe desde os tem- 
por colomaes, tendo sido observada antes de 1820 por Saint 
itilaire, segundo o relatório das suas viagens ao Brasil Meri- 
dional. Segundo o depoimento de hygienistas e clínicos 
mineiros contam-se em Minas os seguintes focos de elevado 
índice endêmico: Bello Horizonte e Curvello (Minas Central) 
Abaeté (Oeste de Minas), Além Parahyba (Zona da Malta) e' 
Sylyianopolis, Campo Bello, Bom Successo e Baependy (Sul 
de Minas). J v 

1 ai a a estatística da lepra em Minas ainda não se reali- 
zou um recenseamcnlo geral com indicações da sua freqüên- 
cia por Municipio, todavia o illustre professor Antonio Aleixo, 
Inspector do Serviço de Prophylaxia da lepra em Minas,' 
calcula em 10.000 o numero de leprosos existente em todo 
o Estado. 



o dr Samuel Libanio, director de Hygiene no Estado, 
no seu relatório de 1922, diz o seguinte: "De ha muito e de 
alguns pontos do Estado, vem se alteando a grüa comlra a 
extensão da lepra, que vae contaminando íanuhas intenas, 
invadindo povoações e villas de certas regiões onde ja deixa 
de constituir excepção encontrar-se o visitante com 
dos pela moléstia ou com doentes de forma cutanea mais 
florida em perambulações pelas ruas, entregues a misteres, 
imiitas vezes, de eoncoírencia para a vida social ou dos ad,a- 

O eminente bygienista patrício dr. Belisiario Penna, que 
durante muitos annos observou os termos reaes do problema 
em Minas, faz as seguintes referendas ^^ ^ e^en^o 
Ipnra no Estado: "Mande o Governo de Minas alguém 
responsabilidade c competência contar os leproso^dos loga- 
res denominados .lacei e Montanhas entre Soledade S l m 

, Tfainl-iá Velho e só •abi encontrara centenas deite.. 
Edi e'an nír á clíiecida estrada de Lambary n'umo 
evlensãó de cêrea de duas léguas, onde de um e de outro 
lado esban-arlTcom moradias de mnln. de leprç^. pe,- 
nos fazendeiros, sitiantes, criadores, fabricantes üe 
c ile manteiga, fornecedores de leite, carne de porco, toucin " 
e produetos da lavoura. Faça contar as dezenas de leproso 
do arraial Divino do Carangola. 

Ordene um censo verdadeiro i1', Cavàmbd "ê 

Lettras é quasi um leprosario. 
Fm todo o território do Estado, mais accentualmente 

rm aleumas regiões, ba muitas dezenas de núcleos de moi- 
nlmücos como o de Jacü, de Montanhas, de Pirapetinga, de 
K- • Ho Toraneola e de Santa Maria em Abaete, a perpe 
luar a leSça nos filhos, que não são retirados do meio, e 
a íiropalaha nas visinhanças, pelo eonslanle commercio dessa 
gente com a população. , n 
^ O dr Gumercindo do Couto e Silva, Director do Hospi- 
tal de Leprosos de Sabará, que em 1917 realizou 11111 incI" . 
rito sobre a lepra em Minas, assim conclue o seu relatono. 
"Uma affirmativa em contrario talvez tosse lisongeira 
aeradavel aos espíritos accomodaticios; seria, porem, um 
crime não declarar, que a lepra devasta o Estado de Minas. 
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'' 11,11 a tremenda calamidade publica, que devasta 
desembaraçadamente o território mineiro, extende-se a todo 
o Brasil e parece querer tragar a população num horrível 
sorvedouro." 

Baseando-nos nas opiniões autorizadas de Antonio 
Aleixo e Behsario Penna, adoptamos para o Estado de Minas 
as cifras prováveis de 10.000 a 12.000 leprosos para uma 
população de 5.888.174 habitantes, cujo indice de 2 por 1.000 
agrava naturalmente as proporções do problema nacional 
recalundo sobre o Estado mais rico e populoso do paiz. 

No Districto Federal, onde a lepra foi primeiro obser- 
vada no Brasil, o numero de leprosos existentes attinse á 
elevada cifra de 1.294 casos para uma população de 1.157.873 
habitantes, cujo Índice de 1 por 1.000 exprime a gravidade 

em.la l®prosa na Apitai do paiz, constituindo com os estados de São Paulo, Minas, Rio de Janeiro e Paraná, o 
foco do Sal onde existem muito* provavelmente 22.000 lepro- 
-sos para a população total de 13.883.317 habitantes com o 
índice médio de 1,6 por 1.000. 

No Norte do paiz, a lepra foi importada pelo regi- 

™eat
o
0J,0rtllguez "ditto d'Extrcmôr", segundo uma das cartas 

de 1806 endereçadas pelo Conde dos Arcos ao Governo de 
Portugal, documento em que o illustre Governador da Capi- 
tania do Pará accentuava a grande propagação do mal 
naquellas regiões. 

O notável relatório de Oswaldo Cruz sobre a epidemio- 
ogia do \ alie do Amazonas (1913), faz a seguinte referen- 

da a expansão da lepra na Amazônia: "Devemos accentuar 
a 11 equencia desusada da lepra em todas as regiões da Ama- 
zônia. E cumpre accentuar que, conhecendo a epidemiolo- 
gia de diversas zonas no sul elo paiz, ficámos surprehendi- 
dos pela intensidade daquelle flagello no Norte. Observámos 
todas as modalidades clinicas da lepra, devendo salientar 
os íactos morbidos da forma nervosa, que se apresentam mais 
ou menos obscuros á apreciação do medico e ao reconhecimen- 
to do leigo, permanecendo os doentes no convívio collectivo 
e onentando-se na vida social com a absoluta despreoccu- 
paçao da terrível moléstia. Da forma maculosa da lepra 
tivemos grande numero de observações clinicas, merecendo 
nossa attenção alguns casos frustos da moléstia, nos quaes 
toda a condição mórbida parecia limitada a pequenas zonas 
cutâneas com as respectivas alterações da sensibilidade E 
difficil será, ás vezes, para os casos dessa natureza, formular 
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sado: "Não tivemos opportunidade de observar um só caso 
nos Estados da Bahia, Pernambuco e Piauhy, embora os 
moradores algumas vezes se referissem á sua presença que 
deve ser considerada rara nas regiões percorridas desses 
Estados. Fomos encontral-a no Estado de Goyaz, rara na 
parte norte, mais abundante no sul do Estado, principal- 
mente entre as cidades de Goyaz, e Anhanguéra, onde, pelas 
informações colhidas, deve ser relativamente commum". 

(Arthur Neiva e Belisario Penna). 

"Como se vê, a freqüência do mal em Goyaz cresce á 
medida que se approximam as regiões civilisadas do sul; 
e o sertão da Bahia é praticamente indemne. 

Ora, a população do sertão maranhense não só deriva 
principal e historicamente do sertão bahiano-piauhyense 
como pelas relações, costumes e ambiente, se approxima 
mais dellas e das do norte de Goyaz, do que das da parte 
baixa do Maranhão; é portanto provável que também entre 
ellas seja rara a moléstia de Lazaro." 

Nos sertões do nordeste e do centro norte do Brasil, 
pelas condições impróprias do seu clima e das suas popula- 
ções pouco densas, a lepra não se expandiu talvez mais 
particularmente pela ausência das condições de humidade 
que a autoridade de Rogers julga indispensável á expansão 
da moléstia, em suggestivo documento epidemiologico apre- 
sentado á III.11 Conferência Internacional ela Lepra. 

Por essas razões, naquellas regiões do norte do paiz a 
lepra limitou-se a pequenas fócos nas cidades do littoral, 
onde o augmento das condições de humidade e a população 
adventicia tornaram mais favorável a expansão dos casos 
importados de Portugal ou nestes nltimos annos pelos serin- 
gueiros contaminados na Amazônia. 

Nos Estados do Espirito Santo, Goyaz, Matto Grosso 
e no extremo Sul do paiz, onde a lepra encontra condições 
propicias á sua expansão, as estatísticas accusam a existên- 
cia da lepra, sendo as cifras actuaes de perspectivas pouco 
lisongeiras para o futuro. 

Excluídos os Estados que constituem os fócos do Norte 
do paiz, bem como os do Sul, contam-se felizmente, 14 Esta- 
dos onde a moléstia é pouco freqüente, cujos Índices infe- 
riores á 0,5 por 1.000 para uma população superior a 15 
milhões de habitantes, constituem valioso incentivo para a 
luta contra a lepra no Brasil. 
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Estudando as condições actuaes do problema da lepra 
no paiz, vê-se que a lepra expandiu-se assustadoramente 
por todo o Brasil, onde existem approximadamente 27.000 
leprosos para uma população de 30 milhões de habitantes, 
não havendo um único Estado indemne da moléstia. Esta 
relação, baseada em informações fidedignas e documentos 
officiaes dos nossos serviços de hygiene, dá para o Brasil o 
Índice de 0,89 por 1.000 habitantes, correspondente a 89 lepro- 
sos por 100.000 habitantes, maculando-nos com o estigma de 
paiz de lepra. 

Entre as nações independentes com elevados Índices de 
leprosos, contam-se Cuba (0,73 por 1.000), a Colombia (1,3 
por 1.000) e o Japão (1,94 por 1.000), que constituem excep- 
ções entre os povos civilisados da Europa e da America, 
considerados paizes de lepra pelas condições idênticas aos 
paizes coloniaes da África, da Asia e da Oceania, segundo 
o que verificamos nas estatísticas internacionaes constantes 
na obra recentissima de Rogers e Muir ("Leprosy", 1925). 

A's administrações sanitarias compete a realização do 
censo da lepra no Brasil, medida primordial e de interesse 
fundamental para a solução de tão momentoso problema de 
hygiene. 

Para a apresentação desses dados, mais pormenorisados 
nos quadros annexos, não foram poucas as difficulda- 
des com que luctamos, tendo por objectivo uma ana- 
lyse criteriosa e serena do assumpto, reconhecendo todavia 
ós brilhantes e patrióticos esforços dos hygienistas que estu- 
daram a freqüência e a epidemiologia da lepra no Brasil. 

Aos illustres collegas que vierem a honrar-nos com a 
leitura destas linhas, solicitamos a critica complacente para 
esta contribuição modesta de um clinico. 

PROPHYLAXIA 

O problema prophylactico resume-se na notificação e 
isolamento compulsórios, segundo a experiência dos povos 
scandinavios que extinguiram a lepra em seus territórios 
nestes últimos 40 annos, firmando a orientação classica para 
os povos civilisados, assolados pelo terrível flagello. 

A legislação noruegueza, sanccionada pelas Conferên- 
cias Internacionaes da Lepra (1897, 1909 e 1923), pela Con- 
ferência de Calcuttá (1920) e pela Conferência Americana 
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da Lepra (1922) estabelece o isolamento compulsório como 
medida primordial na prophylaxia do mal de Hansen. em 
coloniaes e hospitaes para os indigentes, e nos domicílios 
para os doentes que possuam recursos sufficientes para atten- 
der ás condições estabelecidas pelos regulamentos sanitários. 

O isolamento humanitário, nas melhores condições de 
conforto, com assistência medica solicita, e accesso fácil para 
as famílias, são condições fundamentats que facilitam a 
solução de problema prophylactico, pondo em destaque a 
piedade e a argúcia do hygienista que o organiza. 

No Brasil estas idéas vicejaram ao sopro da propaganda 
de Emilio Ribas, consubstanciadas em brilhante conferencia 
realizada em 1916, perante o 1.° Congresso Medico Paulista. 

O notável trabalho do hygienista brasileiro, traçou a 
directriz para a solução do problema da lepra no Brasil, 
esclarecendo muitas questões de hygicne attinentes ao 
assumpto e despertando o interesse elos centros médicos 
nacionacs. 

Remodelados os serviços nacionaes de hygicne, com a 
creação do Departamento Nacional de Saúde Publica, no 
Governo Epitacio Pessoa, coube ao illustre professor Eduardo 
Rabello a orpanisação da Inspectoria de Prophylaxia da 
Lepra; dos seus planos seguros quanto á orientação scienti- 
fica e administrativa consta o brilhante Regulamento ele 
Setembro de 1920, calcado nos moldes da legislação norue- 
gueza e dos povos civilisados que a adopíaram. Fundamen- 
tando o decreto federal, a illustre personalidade do ministro 
Alfredo Pinto assim aprecia a orientação do novo regula- 
mento sani ario: "O problema da lepra tem permanecido 
no abandono dos poderes públicos: nada se fez até aqui 
para evitar a diffusão da terrível doença e minorar a situa- 
ção dos infelizes affectados! A regulamentação formulada 
para combater esse mal tem o seu fundamento cm respeitá- 
veis interesses cojkctivos, e as medidas de coerção, limi- 
tando ao que é effectivamente necessário, vèm attenuadas 
por um alio espirito de humanidade e tolerância." 

A segregação absoluta dos doentes, adoptada no regi- 
mem feudal dos séculos XII e XIII, e o isolamento em ilhas, 
condemnado pela experiência da Noruega, são recursos des- 
humanos incompatíveis com a civilisação contemporânea e 
de resultados negativos, visto augmentarem o numero ele 
focos occultos da lepra, pelo temor e revolta dos doentes ao 
degredo. 
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Nas Ilhas Phiiippinas e de Hawaii, com a implantação 
do regimem civil na administração geral, as medidas pro- 
phylacticas contra a lepra deixaram de ser repressivas, tendo 
os americanos conseguido os brilhantes resultados corres- 
pondentes a estes últimos 20 annos, pela orientação de Hei- 
scr e Mc. Coy, que encaminharam o problema prophylactico 
nos moldes da legislação noruegueza, corrigindo os insuc- 
cessos decorrentes das medidas draconianas do isolamento 
e instituindo as organisações modelares como as Colonias 
de Culion e Molokai. 

ORGANISAÇÂO DOS LEPROSÁRIOS 

Nesta questão de interesse fundamental reside toda a 
efficicncia das medidas prophylacticas contra a lepra, de 
resultados tanto mais satisfactorios quanto maior é o indice 
de isolamento dos leprosos em relação ás cifras colhidas 
pelo censo e notificação; na Noruega o indice de isolamento 
collectivo attingiu ás proporções maximas de 51 % e 61 % 
somente após o decurso dos períodos de 15 e 25 annos de 
organisação prophylactica. 

Com o conforto physico e moral, pelas installações e bôa 
orgairsação administrativa, dando-se aos doentes alimenta- 
ção sadia, assistência medica solicita e proporcionando-lhes 
distrações e diversões, a disciplina das colonias de leprosos 
e a permanência dos doentes são problemas, cujas soluções 
obtêm-se pela collaboração dos próprios doentes. 

Fugindo da idéa de hospital (única organisação compa- 
tível com as pequenas agglomerações de doentes), o illustre 
engenheiro Dr. Adelardo Caiuhy, apprehcndeu os lermos 
reaes do problema, planejando o isolamento typo colonia 
no belCssimo proiecto do "Leprosario Modelo" actualmente 
em construcção nos campos de Santo Ângelo. 

Só concebemos a organisação de pequenos leprosarios 
typo hospital, nos Estados de reduzido numero de leprosos. 

As colonias com a capacidade variavel de 500 a 1.000 
doentes, crèam um ambiente social indispensável ao conforto 
moral o 'oente, facilitam a admm stração pela multiplici- 
dade de affazcres que se proporcionam aos doentes nas offi- 
cinas, campos dc cui.ura e criação, integrando-os á vida do 
cstabrlecimrn o pelas ehstraçõcs úteis e diversões, em biblio- 
thecas, escolas, campos de sport, cinetheatros e audições 
musicaes o de radiotelephonia. 
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Do mesmo modo que julgamos desvantajoso o excessivo 
desdobramento administrativo pela localisação e construc- 
ção de pequenos leprosarios nos grandes fócos de lepra, 
parece-nos também inconveniente» a organisação de grandes 
colonias com as proporções da de Cullion nas Philippinas, 
onde os americanos concentram actualmente 5.000 leprosos. 

E. Muir, eminente leprologo inglez, baseado em sua longa 
experiência na índia, após a visita que fez recentemente á 
Colonia de Culion, limita a 1.000 o numero de doentes nas 
colonias de leprosos. 

O leprosario de Carville, estabelecimento official do 
Governo Americano no Estado de Louisiana, foi planejado 
com a capacidade de 500 doentes, tendo-se em vista as neces- 
sidades de isolamento dos 1.000 doentes existentes nos Esta- 
dos Unidos segundo o calculo de Hciser. 

O leprosario de Molokai (Hawaii) tem actualmente 500 
doentes, o de Purulia (índia) 700 doentes e o Hospital de 
Zenzei Byoín situado nas proximidades de Tokio (Japão), 
foi recentemente ampliado para receber 750 doentes. 

A Inspectoria Federal de Prophylaxia da Lepra, organi- 
sada sob a orientação do nosso eminente mestre Prof. 
Eduardo Rabello, planejou e iniciou a construcção dos lepro- 
sarios de Santa Isabel, proximo de Bello Horizonte, que terá 
a capacidade de 800 doentes e de São Luiz do Maranhão 
para 600 doentes, tendo organisado desde 1923 o Lazaropolis 
do Prata, no Estado do Pará, com 600 leitos onde existem 
actualmente cerca de 250 doentes isolados. 

As colonias de leprosos serão localisadas nas proximi- 
dades dos fócos a 10 ou 20 kilometros do perímetro urbano 
das cidades e servidas por estradas de rodagem, devendo 
ser afastadas das estradas de ferro 2 a 5 kilometros em con- 
dições idênticas ás da Colonia de Santo Ângelo. 

Com o fim de evitar a vida promiscua dos doentes com 
pessoas do meio exterior á colonia e de se attender simul- 
taneamente aos serviços de cosinha, lavanderia e transporte 
de gêneros e outros utensílios, a administratção deverá orga- 
nisar um quadro limitadíssimo de empregados, constituído 
de pessoas sãs, protegidos pelas melhores condições de ins- 
trucção e organisação de serviços, sendo o material servido 
pelos doentes submettido aos modernos processos de desin- 
fecção. 
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HABITAÇÃO DOS DOENTES 

Os pavilhões de habitação e os serviços centralisados 
administrativamente serão dispostos ao critério da mais rigo- 
rosa separação de sexos, sendo as secções organisadas na 
relação de uma mulher para dois homens, segundo o que 
observamos nos Hospitaes de Guapira e dos Lazaios do Rio 
de Janeiro. 

0 recenseamento de leprosos realizado na índia em 1921, 
accusa 28. 220 mulheres e 74.293 homens, que exprime a rela- 
ção de 1:3; si a pratica confirmar entre nós a mesma relação, 
fácil será a ampliação da secçâo de homens à medida que 
as cifras dos nossos hospitaes tenderem para a relação de 1:3. 

Os pavilhões deverão ter um único pavimento com o 
objeclivo de evitar as escadas tão penosas para os doentes 
de fôrma nervosa, freqüentemente acommettidos de atro- 
phias musculares, males perfurantes e paralysias, sendo fre- 
qüentes os doentes com certa incapacidade visual pela fic- 
quencia do panus da cornea e outras lesões occulares. 

A capacidade dos pavilhões de habitação será na mascu- 
lina limitada á 75 doentes, elevando-se na secção de mulhe- 
res para 150 doentes pela tendência destas ultimas á disci- 
plina collectiva. 

Os pavilhões serão divididos em compartimentos de 4, 8, 
12 ou 16 leitos, onde os doentes serão agrupados segundo 
as edades, costumes e tendências affectivas, reservando-se 
a area de 6m2 para cada leito, excluídas as arcas necessá- 
rias aos serviços annexos, cjue nas grandes colonias, typo 
Santo Ângelo, correspondem a mais de 14 ín2 de construcção, 
dando um total de 20 m2 por doente. 

Com o fim de manter o equilíbrio moral das colonias, 
os casamentos serão excepcionalmente permittidos, crean- 
do-se uma secção de casados cujas habitações serão isola- 
das das habitações collectivas, tendo as construcções mais 
adequadas que a pratica vier indicar (casas associadas 
segundo o typo avenida). 

No Hospital de Guapira, sobre um total ele 325 doentes, 
existem actualmente 5 casaes, cujas habitações constituem 
uma secçâo diversa das habitações collectivas, creada pelas 
eventualidades da pratica e que corresponde a 3,25% dos 
doentes internados. 

Quanto ao inconveniente da procreação, temos que 
accentuar o facto de que as leprosas são muito pouco pro- 
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lificas, devido á dysmenorrhéa que a moléstia determina 
muito freqüentemente e quando concebem por excepção, os 
natimortos e os recemnascidos de vida transitória, são a 
regra. 

Para estes casos será sempre estabelecida a condição 
de que os filhos serão separados immediatamente após o 
nascimento com o fim do protege-los do contagio. 

Do mesmo modo deverá ser creada nas colonias uma 
secção de pensionistas para os doentes de recursos que 
espontaneamente venham á preferir a vida collectiva do 
leprosario ao tédio do isolamento domiciliar e que se propo- 
nham a pagar uma pensão e quota de amortisação das cons- 
trucções e installações uniformemente planejadas. 

A ASSISTÊNCIA NOS LEPROSARIOS 

Afim de centralisar, o serviço medico, as colonias de 
leprosos deverão ser dotadas de um pequeno hospital orga- 
nisado de accôrdo com as regras modernas de hygiene, com 
um numero de leitos equivalente a 10 % dos doentes coloni- 
sados; esta cifra corresponde ás necessidades imperiosas do 
Hospital de Guapira, onde sobre um total de 325 doentes 
existem acamados cerca de 30 doentes em conseqüên- 
cia dos surtos febris da doença, moléstias infecto contagio- 
sas, infecções cirúrgicas, alienação mental e invalidez por 
paralysia ou cegueira. 

Creando um hospital com secções para estes múltiplos 
episódios da moléstia, evita-se o abatimento moral dos demais 
doentes, que deste modo não assistem aos soffrimenlos e 
mutilações a que estão condemnados pela evolução impla- 
cável da terrivel doença, tão rebelde ás medicações mais 
adequadas, quando a therapeutica intervém nas fôrmas 
avançadas da moléstia; além desta vantagem evita-se aos 
médicos o percurso exbaustivo dos pavilhões, onde os exa- 
mes clinicos rigorosos bem como os serviços de enfermeiros 
e tratamentos adequados tornam-se muito difficeis ou 
impraticáveis. 

As enfermarias e salas de curativos serão providas de 
telas millimetricas afim de evitar possibilidades de contagio 
pelas moscas e mosquitos. 

Para o tratamento especifico e outras necessidades 
médicas dos doentes em estado physico satisfactorio, isto é. 
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vivendo em regimem de habitação e residentes nas differen 
tes secções da colonia, o hospital terá annexo ás suas secçoes 
feminina e masculina, dois ambulatórios e um gabinete den- 
tário. 

Afim de desdobrar a assistência medica da colonia em 
caracter especialisado, o hospital será dotado de pharmacia, 
laboratório clinico, gabinete de physiotherapia e Raios A, 
salas de curativos e operações para cirurgia geral e especia- 
lisada, bem como um gabinete dentário. 

O pessoal tecbnico será o seguinte; 

1 medico residente 
2 médicos dermatologistas 
2 " intefnistas 
1 medico clinico e alienista 
1 " cirurgião 
1 " occulista e otho-rhino-laryngologista 
1 " radiologis'a encarregado do serviço de physiotherapia 
1 " bacteriologista e anatomo-pathologista 
1 " pharmaceutico chimico 
1 dentista 
(i enfermeiros 
1 auxiliar de laboratório 
1 " " pharmacia 
1 " " dentista 

PARTE ADMINISTRATIVA 

0 pessoal destinado á manutenção da disciplina 
c organisação administrativa da colonia, será constituído 
por um administrador, 1 guarda-livros almoxarife e 10 irmãs 
de caridade, auxiliados por auxiliares necessários aos ser- 
viços de portaria, transporte, cosinba, lavanderia, etc., limi- 
tados em sua totalidade á proporção de 5 % sobre o numero 
de doentes isolados. 

Todo o pessoal administrativo residirá na zona neutra 
de hab tacão construída na distancia minima de 1.000 metros 
das habitações dos doentes, sendo expressamente probibido 
o serviço de creanças ou adolescentes, muito mais recepli- 
veis á lepra do que os adultos. 

Aos doentes serão conferidas attribuições administrati- 
vas e serviços domésticos, artífices e agrícolas, sendo os salá- 
rios estipulados em tabella especial, dos quaes será reservada 
uma parte para o auxilio ás suas íamilias. 
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Afim de attender ás necessidades imperiosas de com- 
mercio interno da colonia, a administração organisará um 
pequeno mercado para a venda de fructas, doces, cigarros e 
pequenos utensílios, vendidos a preço de custo, afim de evi- 
tar as relações commerciaes com as povoações mais próxi- 
mas que viriam prejudicar o isolamento e a disciplina do 
estabelecimento. 

Para maior efficacia da organisação social, a colonia 
terá uma agencia postal, posto telegraphico e telephonico, 
registro civil e tabellionato, secção eleitoral, e serviço poli- 
cial, todos providos quando possível pelos próprios doentes. 

Como se poderia proporcionar tantos meios de assis- 
tência aos doentes, no ambiente monotono e limitado de um 
hospital ou pequeno leprosario? Somente pela centralisação 
administrativa em colonias de 500 a 1.000 doentes, segundo 
o plano que Emilio Ribas idealizara para a Colonia de Santo 
Ângelo, cujo plano integral foi limitado para 1.250 doentes. 

No Estado de São Paulo, onde o numero provável de 
leprosos attinge a cifra de 8 mil doentes disseminados por 
todo o seu território, a colonisação de 2 a 4.000 doentes pre- 
visto na efficiencia de uma organisação administrativa mode- 
lar, seria dividida em 4 colonias de 500 a 1.000 leitos. Estas 
colonias organisadas segundo a orientação acima, deveriam 
ser localisadas ha poucas horas da cidade de São Paulo, 
na proximidade dos troncos das Estradas de Ferro Central 
do Brasil (Colonia de Santo Ângelo), Paulista, Mogyana e 
Sorocabana, em intimas relações com as circunscripções 
administrativas estabelecidas ao critério das zonas do Estado 
servidas pelas mesmas vias ferreas. 

E' esta a orientação piedosa e suasoria que Pae Damião 
iniciou entre os miseráveis de Hawaii, inspirando a funda- 
ção por Bayley em 1874 da "Missão para os leprosos", socie- 
dade internacional que mantém nas índias, no Extremo 
Oriente, na África e na America do Sul, estabelecimentos de 
assistência a 7.700 doentes e 600 filhos de leprosos, além do 
auxilio a numerosas instituições congeneres. 

Orientado pelo mesmo espirito de humanidade e escla- 
recido pelos mesmos ideaes, W. H. P. Anderson, secretario 
geral da referida Missão, em brilhante trabalho apresentado 
á III." Conferência Internacional da Lepra (pag. 454), sug- 



gere a seguinte norma de administração para as colônias de 
leprosos; 

"Ces colonies ne devront pas être des endroits oü les 
lepreux seront retenns par force, mais bien plutôt des asiles 
oii malades, pour lesquelles clles sont aménagées, désire- 
ront se rendre d'eux-mêmes. L'idce-germe — qui bientôt 
se devellopera en applications pratiques, — c'est de s'assu- 
rer la cooperation du lepreux lui-même. Sa situation sociale, 
ses besoins physiques, ses preventions, ses craintes, sa capa- 
cité à s'aider lui-même soigneusement étudiés. On parlera 
peu de la contrainte; il faut amener le lepreux à desirer 
venir et à accepter cette separation volontaire, puisque c'est 
lui en définitive qui en bénéficiera tout le premier. On lui 
laissera en grande partie le soin de fixer lui-même les con- 
ditions dans lesquelles il vivra. Un des côtés essentiels de 
cette ceuvre sera de secourir, soigner, élever et instruire les 
enfants sains des lepreux, et de les mettre à même de deve- 
nir des membres utiles de l'humanité. II est superflu de 
dire que les hommcs choisis pour administrer ces colonies 
devront être des hommes qui sauront comprendre les lepreux 
et seront pleins de sympathie pour eux." 

A FUNCÇÃO DO TRATAMENTO 

Afim de justificar a grande contribuição do trata- 
mento como elemento indispensável á moderna prophy- 
laxia da lepra, passamos a relatar em synthese os principaes 
estudos realizados nas índias, nas Ilhas de Hawaii e nas 
Pbillippinas, com o emprego dos derivados do oleo de chaul- 
moogra, remédios específicos largamente vulgarisados pelos 
auctores inglezes e americanos. 

Os resultados práticos evidentes obtidos com o emprego 
dos etheres ethyl-chaulmoogricos (methodo de Engel-Bey, 
1909), e dos sabões chaulmoogricos (methodo Rogers, 1915), 
constituem para os doentes um precioso elemento de con- 
forto physico e moral, atlrahindo-os e fixando-os aos lepro- 
sarios pelas esperanças de cura verificada n'uma certa por- 
centagem de casos, bem como pelas melhoras que se obtém 
moderando os soffrimentos e retardando a evolução da 
moléstia. 

Além de attrahir os doentes ao isolamento collectivo, o 
tratamento especifico pelos derivados do oleo de chaulmoo- 
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gra augmenta a efficiencia do isolamento domiciliar, fazendo 
desapparecer os surtos febris da moléstia e determinando 
a cicatrisação das ulcerações da pelle e das mucosas, dimi- 
nuindo em certos doentes a tendência contagiante. 

Nas Ilhas de Hawaii, onde os americanos empregaram 
os etheres ethylchaulmoogricos, segundo os estudos chimicos 
de Dean e Wrenschall e as investigações clinicas de HolI- 
mann e Mc. Donald, no Hospital Kalihi, de Honolulu, foram 
verificados 55 % de casos curados e a reducção da mortali- 
dade para 5 %, num total de 310 doentes em tratamento 
(Rogers); no Leprosario de Kalaupapa, de Molokai, foram 
observados 251 casos de cura com 24 recahidas por insegu- 
rança de tratamento, reduzindo-se a mortalidade de 33 % 
sobre os annos anteriores (Godhue). 

Na Colonia de Culion (Phillippinas), o tratamento de 
5.260 doentes durante o período médio de 7 annos e meio, 
dos cjiiaes somente 3.200 submetteram-se a um período regu- 
lar de tratamento, foram verificados os seguintes resultados: 

(Vide Rodriguez: Brief RevieNv of thc Medicai Work at Culion — 
Jl. Philip. Islands Med. Ass. Feb. 1926). 

Na referida colonia de Culion, em Agosto de 1925, sobre 
um total de 545 doentes clinicamente curados, foram licen- 
ciados sob palavra (paroled) 238, recahiram 40 e falleceram 
14, restando ainda 253 doentes em observação até completar 
o período de 2 annos, indispensável para a obtenção da volta 
á vida collectiva como curados, sob a condição de se mante- 
rem ainda sob o controle dos exames periódicos da adminis- 
tração sanitaria. 

Rogers verificou nos doentes tratados pelo seu methodo 
85 % de melhoras e desapparecimnto das manifestações da 
moléstia em 65 % dos casos; num grupo de 51 doentes trata- 
dos pelas injecções endovenosas dos sabões chaulmoogricos, 
após um período minimo de 3 mezes de cura, observou 21 
casos de cura completa, 20 melhoras consideráveis, 9 melho- 
ras leves e 1 insuccesso, assignalando effeitos directamente 
proporcionaes á duração do tratamento. 

Cura apparente 
Melhoras notáveis 

9,1 % 
22.1 % 
11.2 % 
24.8 % 
10.9 % 

Estacionados 
Melhorados 
Mortalidade 
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No leprosario de Purulia (índia), em /00 doentes ti ata- 
dos pelo methodo de Rogers, a mortalidade comparada a 
dos 3 annos anteriores rednziu-se de 66 % nos primeiros 6 
mezes e de 21 % no 1.° semestre de 1922. No lepro- 
sario de Fusan (índia), a mortalidade cahiu de 25 % á 5 %, 
depois que se instituiu o tratamento pelo methodo de Rogers. 
(The British Medicai Journal, 30 Sep. 1922). — (Office Inter- 
nacional d'Hygiene Publique, T. XV, Fev. 1923). 

Os resultados acima mencionados justificam plena- 
mente a resolução de III." Conferência Internacional da 
Lepra, que em sua 3.a conclusão, permitte o isolamento domi- 
ciliar somente nos casos compatíveis com um tratamento 
efficaz, enaltecendo implicitamente a funcçâo prophylactica 
dos methodos actuaes de tratamento da lepra. 

Para maior efficiencia therapeutica do oleo de chaul- 
moogra e seus derivados, torna-se indispensável o controle 
da sua venda, mediante uma fiscalisação que venha a impe- 
dir o uso dos productos de baixo titulo em ácidos da serie 
chaulmoogrica, facilmente dosaveis pelo methodo polan- 
metrico, exigindo nos rotulos a indicação do grão de acliM- 
dade óptica dos preparados. 

Entre 18 amostras de oleo de chaulmoogra de varias pro- 
cedências commerciaes, J. Carneiro Felippe, illustre chimico 
da Commissão de Estudos da Therapeutica da Lepra, do Insti- 
tuto Oswaldo Cruz, verificou 33,1 % de productos de titulo 
inferior ao limite minimo de + 44°,5 de actividade óptica 
estabelecido pela Pharmacopeia Americana em sua décima 
revisão de 1926. 

ISOLAMENTO DOMICILIAR 

Esta medida prophylactica, indispensável á integridade 
de um regulamento compatível com os direitos individuaes, 
só poderá ser applicada nos paizes cujos recursos econômi- 
cos e organisações administrativas, disponham de colonias 
e hospitaes de leprosos em gráu sufficiente, para que seja 
imposta aos doentes rebeldes ás normas de isolamento nos 
domicílios, a sancção do isolamento collectivo. 

Primeiramente praticado na Noruega á partir de 188.), 
constituiu valioso recurso para a extincção da lepra naquelle 
paiz, onde no período mais efficiente da campanha contra 
a moléstia, o isolamento collectivo attingiu ao máximo de 
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g) — Concessão da Inspectoria da Lepra para as mudanças de 
residência e ausência temporária dos domicílios. 

h) — Obediência rigorosa aos detalhes estabelecidos pelo Regu- 
lamento do Departamente Nacional de Saúde Publica, 
quanto aos arts. 404 e 413. 

A INCONVENIÊNCIA DOS DISPENSARIOS 

O Dispensario é o recurso prophylactico implantado no 
Brasil pelo Serviço de Prophylaxia Rural do Estado do Pará, 
pelo Departamento Nacional de Saúde Publica, no Rio de 
Janeiro, e pela Directoria do Serviço Sanitário em São Paulo. 

Este systema é adoptado nas índias e outros paizes 
coloniaes onde a organisação social defficiente e a rebeldia 
das populações indígenas, tornam irrealizaveis as campa- 
nhas segundo o methodo scandinavo, cuja orientação clás- 
sica, lirmada pelas Conferências Internacionaes da Lepra, 
têm em vista obrigar o doente aos termos inflexíveis do 
dilemma do isolamento; domiciliar ou collectivo. 

Não dispondo a therapeutica da lepra de um tratamento 
cuja efficacia diminua rapidamente o poder contagiante 
da moléstia, o dispensario apresenta o grande inconveniente 
de manter os fócos em constante mobilisação, multiplicando 
as possibilidades de contagio pelo freqüente contacto do 
doente com a collectividade. 

Com as licenças de tratamento nos dispensarios, o 
dilemma do isolamento, única medida efficaz na Prophylaxia 
do Mal de Hanscn, perde a inflexibilidade, visto a autori- 
dade sanitaria não dispor de um critério scientifico, clinico 
ou epidemiologico que a oriente na selecção dos doentes 
ambulatórios. 

Os suppostos communicantes e os casos suspeitos ou livres 
do isolamento sob palavra, após 2 annos de cura clinica, con- 
firmada pelos exames bacteriológicos, poderão ser examinados 
nos domicílios ou nas sedes das Inspectorias e sub-Inspectorias 
da lepra, cujas secções adequadas a estes objectivos nunca .de- 
veriam ser exteriorizadas sob a denominação de Postos ou Dis- 
pensarios prophylacticos, reservados em outras moléstias 
para os estabelecimentos de educação e tratamento dos doen- 
tes contagiantes, segundo a moderna orientação dos ser- 
viços de hygiene. 
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Não estando ainda completa a organisação dos serviços 
de prophylaxia da lepra pelo isolamento, respeitamos os 
esforços das organisações actuaes dos nossos serviços de 
lygiene, cujos dispensarios representam recursos transitó- 

rios paia o estudo da epidemiologia da lepra no Brasil. 

administração sanitaria 

A solução do problema da lepra no Brasil só poderá orga- 
nizai-se eflicientemente, sem dispersão de esforços e recur- 
sos economicos, por meio da administração federal em col- 
laboração com os Estados. 

Assim será fácil estabelecer-se um programma harmô- 
nico e com unidade de vistas no ponto de vista scientifico 
e administrativo, definindo responsabilidades bem como a 
extensão da lepra nas differentes regiões do paiz, por uma 
lei prohibitiva do transito de leprosos entre os differentes 
Estados ela União e pela realização simultânea do censo dos 
leprosos em todo o paiz. 

Para a organisação de uma circunscripção administra- 
tiva destinada a attender um total de 2.000 doentes reccn- 
seados e admittida a hypothese de se isolar nos leprosarios 
500 a 1.000 doentes, a administração geral, o serviço de poli- 
ciamento sanitário, e a liscaiisação do isolamento domici- 
liar, viriam a exigir o seguinte pessoal technico, excluídos 
o pessoal dos leprosarios anteriormente indicados: 

1 Inspector chefe 
1 anatomo-pathologista 
1 bactcriologista 
5 médicos auxiliares 
1 chimico 
1 " auxiliar 
1 archivista 
2 escripturarios 
5 guardas sanitários 
3 serventes de laboratório 

ORGANISAÇÃO SCIENTIFICA 

O ensino da leprologia foi iniciado no Brasil pelo nosso 
eminente mestre Prof. Fernando Terra, que em 1910 deu 
nova orientação scientifica ao ensino da dermatologia, inte- 
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ressando médicos e alumnos da Faculdade de Medicina do 
Rio pelo estudo da Lepra no Hospital dos Lazaros, hoje 
brilhantemente reorganizado sob a sua proficiente direcção 
clinica. 

A's Faculdades de Medicina do paiz compete incremen- 
tar e favorecer os estudos sobre a lepra, dando ao ensino 
da leprologia o realce que as necessidades actuaes do pro- 
blema impõem. 

Entre as medidas administrativas de interesse primor- 
dial no ponto de vista pratico e scientifico, julgamos indis- 
pensável o provimento, mediante concurso, dos cargos techni- 
cos das Inspectorias de Prophylaxia da Lepra, bem como a 
creaçâo de Institutos de Pathologia e Therapeutica da Lepra, 
annexos ás colônias ou hospitaes, afim de incrementar os 
estudos sobre a epidemiologia do mal de Hansen e as inves- 
tigações tberapeuticas nos moldes dos trabalhos iniciados 
com resultados tão promissores pela "Commissão de Estu- 
dos da Therapeutica da Lepra", organisada pelo Instituto 
Oswaldo Cruz, na qual temos a honra de collaborar, reali- 
zando a parte clinica no Hospital de Guapira. 

COOPERAÇÃO SOCIAL 

Para a organisação da campanha contra a lepra no Bra- 
sil torna-se indispensável a collaboração das associações e 
instituições privadas, devido á grande complexidade do pro- 
blema da lepra em seu aspecto social. 

Nas índias Inglezas e outros paizes do Oriente organi- 
saram-se as "Missões para os leprosos" constituídas por 
padres missionários, tendo em vista "pregar o evangelho aos 
leprosos, attender ás suas necessidades materiaes e suavi- 
sar os seus tristes padecimentos." 

Em São Paulo, onde o problema da lepra despertou 
grande interesse popular, organisaram-se diversas associa- 
ções de senhoras, cujos fins piedosos e patrióticos eviden- 
ciam a esclarecida visão do nosso meio social. 

Em 1917. sob a piedosa iniciativa da Exma. Sra. D. 
Mathilde da Fonseca Macedo Soares e com o apoio esclare- 
cido de D. Duarte Leopoldo e Silva, Arcebispo de São Paulo, 
foi creada a "Associação Protectora dos Morpheticos", cons- 
tituída por senhoras catholicas, que adquiriu as terras dos 
Campos de Santo Ângelo, levantou as plantas topographicas 
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e planejou a grande Colonia de Santo Ângelo, actualmente 
em construcção. 

Para a realização de tão grandioso emprehendimento 
tem collaborado o Governo Estadoal e Federal sob a direcção 
administrativa da Santa Casa de Misericórdia, sendo as 
obras iniciadas em 1920 pelo Governo Altino Arantes com 
o esclarecido apoio da administração sanitaria do illustre 
Dr. Arthur Neiva. 

Ha 11 annos precisamente, D. Margarida Galvão fundou 
a "Associação Therezinba do Menino Jesus", destinada ao 
amparo das íamilias dos lazaros, planejando em brilhante 
e operosa actividade o "Asylo de Santa Therezinba", desti- 
nado ao abrigo e instrucção dos filhos de leprosos. 

Correspondendo ao appello opportuno e prestigioso d' "O 
Estado de São Paulo" á favor da ntil iniciativa, o povo pau- 
lista encheu as listas com uma quantia superior a 1.000 con- 
tos de réis, realizando a maiq popular das subscrípções, 
onde o obulo desceu da opulencia dos abastados á bolsa 
modesta dos operários e colonos, exprimindo em sua reali- 
dade a veracidade da epigrapbe do grande diário "Movi- 
mento Confortador". 

Completando a visão esclarecida das damas paulistas, 
em Fevereiro deste anno, a illustre Da. Alice de Toledo 
Tibiriçá, fundou a "Associação de Assistência aos Lazaros 
e Defesa contra a lepra", cuja iniciativa definiu-se mais 
particularmente n'uma intensa propaganda social pela solu- 
ção do problema ela lepra, extendendo brilhantemente a 
sua acção para outros centros cultos do paiz. 

Aos Governos compete auxiliar as instituições privadas 
de assistência aos lazaros e amparo ás suas famílias, tendo 
em vista reparar o desmantelo dos lares que as medidas 
de interesse collectivo vierem a determinar na applicação 
do isolamento compulsório, dever inilludivel que a III.a Con- 
ferência Internacional da Lepra dispõe na 6.a resolução. 
(1923). 

Identificados aos termos commoventes de tão momen- 
toso problema nacional e dignificados pelo honroso convite 
da Commissão Organisadora do "3.° Congresso Brasileiro 
de Hygiene", damos este relatório por fundamento das 
seguintes conclusões a respeito do thema "Epidcmiologia e 
Prophylaxia da lepra no Brasil". 
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1) — A lepra não existia entre as populações indígenas do 
Brasil, tendo sido importada pela colonisação portu- 
gueza e o trafico dos negros. 

2) — A receptividade do extrangeiro agrava as condições 
do problema da lepra no Brasil, prejudicando os gran- 
des interesses immigratorios do paiz. 

3) — Existem no paiz cerca de 27.000 leprosos que em face 
dos elevados Índices endêmicos observados nos nossos 
grandes centros de população, tornam a campanha con- 
tra a lepra de difficil e inadiável solução. 

4) - Ha necessidade de uma organisaçào federal para a solu- 
ção do problema da lepra no paiz, cuja organisaçào 
administrativa depende de realização simultânea de um 
rigoroso recenseamento dos leprosos. 

5) A campanha da lepra no Brasil deverá ser realizado 
sob as normas do systema scandinavo, segundo as leis 
de isolamento compulsório, estabelecidas pelo Regula- 
mento do Departamento Nacional de Saúde Publica. 

6) - O isolamento collectivo será realizado de preferencia 
em colonias da capacidade de 500 a 1.000 leprosos, 
segundo o plano geral adoptado para a construcção 
da Colonia de Santo Ângelo. 

7) -O isolamento domiciliar é uma medida praticamente 
efficaz c compatível com a educação c tolerância do 
meio social brasileiro. 

8) — Os dispensarios para o tratamento dos leprosos, devido 
á lentidão dos effeitos da Therapcutica especifica pelo 
oleo de chaulmoogra e seus derivados, representam 
meio prophylactico inconveniente, pela mobilisaçâo per- 
manente doa focos, e concorrem para o enfraqueci- 
mento das medidas de isolamento compulsório. 

9) O conforto moral e physico orientado no sentido de 
cons'ituir um ambiente social nas colonias de leprosos 
dando aos doentes assistência medica solicita e effi- 
ciente, eleva os índices do isolamento collectivo. 

10) O isolamento insular é uma medida deshumana e prati- 
camente condemnada pela experiência da Noruega. 

11) — Na administração das colonias de leprosos deve-se 
extender ao máximo a cooperação dos próprios doentes. 

12) Afim de facilitar a solução do problema da lepra no 
Brasil ha necessidade de uma lei federal que prohiba 
o transito dos leprosos entre os Estados. 

13) — Aos Governos Federal e Estadoaes compete attender ás 
necessidades do prdblema, creando no paiz Institutos 
destinados ao estudo da Pathologia c Therapeutica da 
Lepra. 

14) — Para a mais fácil solução do problema da lepra, com- 
pete aos Governos auxiliar as instituições de assistência 
aos doentes c educação social, organisadas por inicia- 
tiva de associações privadas. 

São Paulo, 20 de Outubro de 1926. 
Dr. J. dk Aguiar Pupo 

(Professor da Faculdade de Medicina de S. Paulo). 



QUADRO I 

A LEPRA FAMILIAR EM S. PAULO. 

Família C. Residente em Annapolis (Estado de S. Paulo) 

PESSOAS DA FAMÍLIA CASOS DE LEPRA 

Pae 

Mãe 

C. (Fallecido ha mais 
de 15 annos) 
Phil. C. (Fallecida ha 

DESCENDENTE 
DA 2." GERAÇÃO 

4 annos) .... caso 
1." filho P. C  6." caso 6 filhos 

(Esposa) 7.° caso 
2." filho E. C. (casado) 2.° caso 6 filhos 

(Enteada) . 4.° caso 
3.° filho - (i. C. (casado) . í.° caso 1 filho 
4." filho — 0. C. (casada) 5." caso 6 filhos 
5." filho V. C. (casado) 2 filhos 
li." filho — D. C. (illegitimo) 

(Esposa) 8.» caso 1 filho 

Total de 15 pessoas, das 
quaes somente o 6.° filho 

nasceu no Brasil 

8 casos de 
lepra na 
idade a- 

dulta 

22 descendentes da 
2." geração, sendo 
todos infantes ou 

adolescentes 

O primeiro caso de lepra verificou-se ha 15 annos passados 
no 3." filho, tendo a moléstia contaminado successivamente a Mãe, 
3 irmãos, 2 cunhadas, e a enteada de um dos irmãos contaminados. 
No total suo 8 pessoas, dotadas de 3 sangues atavicaraente differentes. 



QUADRO 11 

A LEPRA EM SÃO PAULO. FOCOS EXISTENTES EM 1886, SEGUNDO O 
RELATÓRIO DA COMM1SSÃO CENTRAL DE ESTATÍSTICA DA 

PROVÍNCIA DE SÃO PAULO, PUBLICADO EM 1888. 

MUNICÍPIOS POPULAÇÃO DOENTES 
N." DE 

ÍNDICE POR 
1.000-HAB. 

Batataes  
Descalvado' J . . . 
Cabreúva .... 
Campo Largo de Sorocaba 
Capivary .... 
Casa Branca 
Conceição de Cuarulhos 
Cotia  
Esp. Santo Boa Vista 
Itapecerica .... 
Itapetininga .... 
Lagoinha .... 
Mogy das Cruzes 
Mogy Guassú 
Nazareth .... 
Paranapanema 
Parnahyba .... 
Patr." Sta. Izabcl 
Piedade  
Pinheiros .... 
Piracicaba .... 
Rio Novo .... 
Rio Verde .... 
Sta. Branca .... 
S. José do Barreiro 
S. Luiz do Parahytinga 
São Sebastião 
Tiété  

19.915 
8.257 
3.606 
6.375 

10.494 
7.748 
7.009 
7.517 
4.083 
6.413 

11.362 
5.020 

19.451 
4.768 
6.710 
8.084 
4.934 
4.889 
7.068 
5.348 

22.150 
8,706 

10.091 
6.020 
7.070 

12.348 
5.132 

12.972 

19 
5 
2 

34 
6 
7 
7 
3 
6 

45 
7 

12 
6 
4 
5 

17 
3 
6 
8 

16 
17 

8 
13 

4 
8 
4 
7 

0,5 
0,6 
0,5 
0,7 
3,0 
0.8 
0,9 
0,9 
0,7 
0,9 
3,0 
1.3 
0,6 
1,2 
0,5 
0,6 
3.4 
0,6 
0,8 
1,4 
0,7 
2,0 
0,7 
2,0 
0,5 
0,6 
0,7 
0,5 

Total . 243.540 284 1,1 

(28 municipios) 
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N.0 DE ÍNDICE POR 
MUNICÍPIOS POPULAÇÃO DOENTES 1.000 HAB. 

Redempção  7.578 15 1,9 
Rio Claro  50.416 56 1,1 
Rio das Pedras  10.364 16 1,4 
Sallesopolis  7.426 8 1,6 
Salto de Itú  9.934 13 1,3 
Salto Grande Paranapanema . 7.224 16 2,2 
Santa Branca  7.228 9 1,2 
São Paulo  579.033 853 
Sta. Cruz da Conceição .... 5.965 7 1,1 
Santa Isabel  8.540 18 2,1 
Sto. Antonio Alegria  6.673 7 1,0 
S. Bento Sapucahy  16.690 20 1,2 
S. Luiz Parahytinga  17.870 28 1,5 
S. Pedro Turvo  6.195 7 1,1 
Sarapuhy  3.456 . 4 
Taubaté 10.711 14 1,3 
Tatuhy   28.125 37 1.2 
Tremembé   8-495 9 1,0 

Total . . . 1.363.345 1.982 1,4 

(47 municipios) 



QUADRO IV 

A LEPRA NO BRASIL. FOCO do Norte. 

ESTADOS POPULAÇÃO segundo n.® de doentes ind por RECENSEAM.o 1920 VERIFICADOS 1.000 HAB. DATA 

Amazonas . 363.166 721 (D. N. S. P.) 1,9 1925 
Pará .... 983.507 2.068 ^ >> » » >> ^ 2,1 99 

Maranhão . 874.337 658 ^ » J> » » ^ 0,7 99 

Total . 2.221.010 3.447 1.5 

CIDADES 

Belém .... 236.420 
S. Luiz .... 52.929 
Anajatuba . . . 10.262 

1.000 HAB. DATA 

1.321 (Aben-Athar) 5,5 1923 
263 (S.Mendonça) 4,9 1925 

87 (" " ) 8,4 1925 

POPULAÇÃO SEGUNDO N.0 DE DOENTES 
RECENSEAM." 1920 VERIFICADOS 



QUADRO V 

LEPRA NO BRASIL. FOCOS do Sul. 

ESTADO DE MINAS GERAES 

MUNICÍPIOS POPULAÇÃO 
(REC. 1920) 

N.0 DE CASOS 
VERIFICADOS 

IN D. POR 
1 .000 HAB. 

Bcllo Horizonte . . 55.563 
Curvello .... 75.720 
Sylvianopolis . . . 20.763 
Abaeté  54.096 
Campo Bello . . . 32.926 
Bom Successo . . 25.551 
Baependy .... 20.680 

30 (Ant. Aleixo, 1918) 
51 (Couto e Silva, 1917) 
50 ( " " " " ) 

150 (Guilh. Prado, 1922) 
100 (Couto e Silva, 1917) 
94 ( 
90 ( 

Total de 7 Municípios 285.299 565 

0,5 
0,6 
2,4 
2,7 
3,0 
3.6 
4.7 

1,9 

ESTADO DE SÃO PAULO : 

MUNIXIPIOS 

S. Paulo 
Descalvado 
Pedreiras . 

POPULAÇÃO 
(rec. 1920) 

579.033 
22.035 
5.472 

N.0 DE CASOS 
VERIFICADOS 

835 (D. S.S., 1925) 
50 (" " " " ) 
17 (" " " " ) 

IND. POR 
1.000 HAB. 

1,4 
2,2 
3,1 

ESTADOS 

Minas Geraes 

>» >> 

» » 

POPULAÇÃO 
(rec. 1920) 

5.888.174 

5.888.174 

5.888.174 

N.0 DE CA- IND. POR 
SOS VERI- 1.000 
FICADOS HAB. 

505 

CASOS 
PROVÁVEIS 

IND. POR 
1.000 
HAB. 

10.000 1,6 
(A. Aleixo, 1926) 

11.750 2,0 
(Bel. Penna, 1926) 

0,09 11.660 1,9 
(Aguiar Pupo) 
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IND. POR 
1.000 
HAB. 

  . N 0 DE CA- IND. POR 
sos VER[- 1 000 CA 

(rec. 1920) rlcADos PRGVAVErs 

São Paulo . . 4.592.188 4.620 1,0 9.084 2,0 
(D.S.S., 1925) (D.S.S., 1925) 

Paraná . . . 685.711 377 0,5 377 0,5 
(D.N.S.P., 1925) 

Pio de Janeiro 1.559.371 68 0,04 68 0,04 
Distr. Federal 1.157.873 . 1.294 1,0 1.294 1,0 

Total 13.883.317 22.483 1,6 



QUADRO VI 

A LEPRA NO BRASIL. 

OUTROS ESTADOS 

ESTADOS POPULAÇÃO 
(REC. 1920) 

CASOS VERI- 
FICADOS 

Piauhy 609.003 21 (D.N. S.P.) 
Ceará . . . . 1.319.228 466 ( J> >» \ 

Rio Gr. do Norte . 537.135 68 ( >» 9* \ 

Parahyba 961.106 22 ( 99 99 \ 

Pernambuco . 2.154.835 298 ( 99 99 \ 

Alagoas 978.748 32 ( 99 99 \ 

Sergipe 477.064 9 ( 99 99 \ 

Bahia . . . . 3.334.465 62 ( (t 99 \ 

Espirito Santo 457.328 22 ( 99 99 \ 

Sta. Catharina 668.743 106 ( 99 99 \ 

R. Grande do Sul . 2.182.713 164 ( 99 99 \ 

Goyaz . . 511.919 2 ( 99 99 \ 

Matto Grosso 246.612 97 ( 99 99 \ 

Território Acre . 92.379 3 (0. Cruz) 

Total . 14.531.278 1.372 

ÍNDICE POR 
1000 HAB. 

Inferior a 0,5) 1925 

1913 

0,094 (1926) 

(14 Estados) 



QUADRO VII 

ESTATÍSTICA GERAL DA LEPRA NO BRASIL. 

POPULAÇÃO CASOS VERI- IND. POR CASOS IND POR 
(REC. 1920) FICADOS 1.000 H-VB PROVA- 1.000 

VEIS HAB. 

FO'CO NORTE: 
2.221.010 hab. . . 3.447 doentes 1,5 3.447 1,5 

F0'C0 SUL : 
13.883.317 hab. . 6.924 " 0,4 22.483 1 6 

OUTROS ESTADOS: 
14.531.278 hab. 1.372 " (Inf. a 0,5) 1.372 (Inf. a0,5) 

ROTULAÇÃO TOTAL: 
30.635.605 hab. . 11.743 doentes 0,38 27.302 0,89 



QUADRO VIII 

A LEPRA NOS PAIZES INDEPENDENTES. 

JAPÃO — (Censo) . . • ■ 
" — (Papellier) . 

CUBA—(Matias Duque) . 

BRASIL — (Censo) • • ■ 
" .— (Aguiar Pupo) 

COLOMBIA — (Urila) . . • 

CHINA — (Van Vioten) 

N.0 DE 
DOENTES 

IND. POR 
1.000 HAB. ANNO 

16.261 0,28 1923 

102.285 1,94 1912 

1.500 0,73 190' 

11.743 0,38 1926 

27.302 0,89 

2.833 1,31 1922 

1.000.000 2,5 1916 



QUADRO IX 

A LEPRA NOS PAIZES COLONIAES. 

N." DE 
DOENTES 

IND POR 
1 .000 HAB. ANNO 

ÍNDIAS INGLEZAS - (Censo). . . 85.122 0,34 1921 

(E.Muir) 500.000 á 1.000.000 1,95 á 3,9 1925 

EGYPTO — (Censo)  6.513 0,58 1915 

GUYANNA INGLEZA — (Censo) . . 247 0,83 1921 

COLONIA DO CABO — (Mackay) . 2.790 2.21 1907 

INDO-CHINA — (Jeanselme) . . . 15.000 0,67 1900 

MADAGASCAR - (Suddey) . . . 6.373 2,02 1919 

ILHAS PHILIPPINAS — (E. Muir) . 10.000 1,0 1925 

" " — (Wade) . 5.232 0,69 1922 

ILHAS DE HAWAI — (Censo) . . 864 2,8 1924 

JAVA — (Ehlers e Verdier) . . . 4.443 0,16 1902 

SUMATRA — (Broes Van Dort) . . 1.448 2,10 1897 

GUYANNA HOLL. — ("")• ■ 2.000 25,0 1907 



QUADRO X 

PROPHYLAXIA DA LEPRA PELO ISOLAMENTO OBRIGATÓRIO 

EUROPA 

(PAIZES QUE ADOPTARAM EM SUAS LEGISLAÇÕES) 

NORUEGA, 1885 
DINAMARCA, 1898 - (Para a Lslandia) 
ALLEMANHA, 1900 
SUÉCIA 
LETHONIA 
RÚSSIA, Governo dos Soviets, 1923 
ITALIA, 1923 
RIIMANIA 
INGLATERRA, (índias, 1898-1920; Ceylao, 1901, 

Austrália. 1908-1912; Guyanna) 

AMERICA 

ESTADOS UNIDOS, (Alguns Estados), 1916 
f Ilhas Philippinas 

ESTADOS UNIDOS, | Hhas dc Hawai, 1865 

f 1766, Cid. do Rio de Janeiro 
BRASIL Regul. de 1920 \ 1787, " da Bahia 

l 1918, Estado do Parana 
COLOMBIA 
VENEZUELA 
EQUADOR 
ARGENTINA, 1926 

-4 SI A ( JAPÃO, 1907 



NORUEGA 

QUADRO XI 

resultados do isolamento obrígatorio 

(segundo recenseamentos officiaes) 

anno n.o de 
doentes ind-1-000 hab. 

!Sr í ■ „ 2-883 1,91 
" ' (apos29 annos) 1 4l,i iqí? o/ i, 

• 1890 1 
(36 % hospitalisados) 

í-OSl (46% .. : 

1910 a/' (51 % >> s 
1920 326 (61 % 

160 ^ 1922 (após 37 annos) 140 
Para a appJioação da lei de 1 SSt rn 

SUECA , ■'«..«ruidos 5 |oíros>rios 

>« «.Pós.eanno., 3? Sr""' 

JAPAO —deÍSr[s6 

" ■' ' ■ (após 13anoos) S JL 

applicaçào d. (e, d= 19«7 foram "2 % 

IND,AS,NGL. ,88I '0,"m .opaosaHoa 

" " • £<**•*** 

A lei de íc , (7,7 % hospitalisados) lei de isolamentos obrigatório de ISSO e • 
Existem actualmente nas IndbTlngie^f 8 í%. ™odi{^ em 1920. 
91 asylos. 8 ezas 8,8j9 doentes isolados em 

(Doe. off. rei. 

ILHAS de HAWAI 1900 , s»«. Araújo, 
iqoa / . 1-027 6,7 ^4 (apos 24 annos) 864 2 8 



QUADRO XII 

RECEPTIBILIDADE DAS CREANCAS E ADOLESCENTES Á LEPRA 

Ilhas C Hollman f Lepra congênita; 1 caso 
de Hawoi -j 272 filhos -i Creanças indemnes ao nas- 

L de leprosos l cer: 271 

Ilhas 
Philip pinas 

í 308 filhos 
de leprosos 

iDenny, 1922i em convi- 
[ vencia com 

l os paes 

não contami- 
nadas . . 215 
contamina- 
das . . . 93 

Casos evi- 
dentes 14,2% 
Casos sus- 
peitos 18,2% 

33 % 

,, f Sands e Lie: 2.010 Noruega | fi|hos de leprosos 

r Contaminação paterna : 7% 
Contaminação materna: 14% 

J Contaminação simultânea: 26 % 

47 % 

Ilhas 
Philippinas Dennv 

Proporção de 
contaminação 
de creanças na 

convivência 
de leprosos 

f De 
J 

3 a õ annos 
s De 6a 9 " 
[De 10 a 15 " 

Freqüência da le- 
pra segundo a ida- 
de — índice de 6 
estatisticas inter- 
nacionaes publi- 
cadas por Rogers 

e Muir (1925) 

Creanças de 0 a 15 annos 32% dos casos observ. 
Adolescentes 

e creanças de 0 a 20 " 50% " " 
Abaixo de 35 " 87% " 
Acima de 35 " 13% " " 



O que se deve saber sobre a 

LEPRA 

(Conselhos extrahidos de uma publicação da Inspectoria de Prophylaxia 
da Lepra, do Departamento Nacional de Saúde Publica). 

A lepra, Morphéa ou doença de Sao Lazaro, é uma moléstia 
contagiosa chronica, causada pela penetração no corpo de um micró- 
bio conhecido pelo nome de bacillo de Hansen. 

A lepra foi durante muito tempo, considerada como hereditá- 
ria, isto é, transmittida de paes a filhos. Hoje, com os progressos 
da sciencia, pode-se dizer que a lepra se propaga exclusivamente 
pelo contagio inter-humano, isto é, um indivíduo são, sem ter tido na 
sua família casos de lepra, pôde adquirir a doença convivendo com 
morpheticos, que são a única fonte do mal. 

O indivíduo são pôde tornar-se leproso, tendo convivência intima 
e prolongada com os doentes. 

As epidemias observadas era vários lugares, como nas ilhas de 
Sandwich e de Fidgi, assim como o apparecimento da doença em 
indivíduos sãos que trabalham nos leprosarios, vêm cada vez mais 
provar que a lepra é uma doença contagiosa e o leproso é o factor 
exclusivo de disseminação do mal. 

A lepra é transmittida a um indivíduo são pelos micróbios que 
se encontram nas secreções e excreções dos doentes, isto é, no catharro 
do narriz e da bocca, uo leite, nas urinas, nas fezes, etc. 

Por estas razões devem os doentes ferver as roupas quando usa- 
das, principalmente os lenços, antes de entregal-os á lavadeira. Além 
disso, devem dcsinfectar immediatamente a privada e o vaso apos 
receberem as fezes e urina. 

Em relação ao leite, é preciso não permittir que os filhos sejam 
amammentados pela mãe doente, para evitar que elles adquiram a 
doença. 

Vários insectos, principalmente as moscas, os percevejos e os 
mosquitos, têm sido accusados de transmittir a doença. 
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Devem, pois, os doentes dormir sempre em leito pessoal e res- 
guardado por cortinados que os protejam contra as picadas dos mos- 
quitos, tendo ainda cuidado de precaver-se contra outros sugadores 
de sangue. Do mesmo modo, deve-se evitar que as moscas pousem 
s re qualquer ferida ou ulcera de um leproso e venham descançar 
•sobre a pelle de uma pessoa sã; dahi, a necessidade de que os 
leprosos tragam sempre as feridas cobertas de curativos. 

Qualquer que seja o modo de transmissão da lepra, o facto capi- 
tal e que no doente reside todo o perigo, e por isso deve-se acon- 
selhar o isolamento dos doentes em hospitaes, asylos, sanatórios, colô- 
nias ou mesmo no proprio domicilio, em condições especiaes e a juizo 
da autoridade sanitaria. 

Está hoje provado que o isolamento, mesmo no proprio domi- 
cilio, é a base de toda prophylaxia em relação á lepra, pois nos 
paizes em que esta medida vem sendo posta em pratica a lepra 
tende a desapparecer, como se está verificando na Noruega'. 

Uma vez o micróbio da lepra penetrado no corpo do indivíduo, 
a doença fica por algum tempo incubada. 

O período de incubação é na lepra muito variável; em geral 
longo; mezes ou mesmo annos, que podem ser cm numero de quinze 
ou vinte, como já se tem verificado. Durante esse período de incuba- 
ção os doentes accusam, por vezes, certas perturbações, como acces- 
sos febris, suores, somnolencia, dores de cabeça, nevralgias, etc., 
que passam quasi sempre despercebidas, apparecendo então mais 
tarde signaes que chamam a attenção do doente. 

Uma das primeiras manifestações da lepra, é o apparecimento 
na pelle, de manchas, as quaes podem ser vermelhas, roseas, roxas 
escuras ou embranquiçadas. Essas manchas são mais freqüentes no 
rosto, nos braços, nas pernas, nas nadegas, podendo entretanto appa- 
recer cm qualquer parte do corpo. 

Um facto importante, e que por si só pôde levar, em certos casos, 
o medico a fazer o diagnostico da doença, é a falta de sensibilidade 
dessas manchas. Assim é que o doente se queima sem sentir, do mesmo 
modo que uma picada sobre a mancha, não provoca a mínima dôr. 

As manchas, as perturbações da sensibilidade, como falta de 
dôr, dormencias, alfinetadas e formigamentos que os doentes muitas 
vezes sentem, principalmente nos dedos, já são signaes mais claros 
da doença. No começo da doença, antes ou durante o tempo em 
que apparecerem essas manifestações, é muito commum terem os 
doente o nariz entupido, com perda de sangue e secreçap de 
serosidade. 

Além disso, observa-se que o doente vac perdendo aos poucos 
as sobrancelhas, o rosto torna-se um pouco inchado e as orelhas 
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augmentadas do volume. Esse conjucto empresta, por vezes, ao doente 
uma physionomia especial e inconfundível, conhecida sob o nome 
de "face leonina". 

A lepra se apresenta sob diversas formas. Assim é que as man- 
chas e as perturbações da sensibilidade constituem uma modalidade 
da doença (lepra maculosa). Outra modalidade é o ápparecimento, 
só de perturbações da sensibilidade com atrophia da mão e cncur- 
vamento dos dedos (mão em garra, forma nervosa). 

Finalmente, ha outra forma de lepra, mais grave, caracterisada 
pelo ápparecimento no corpo, de pequenos tumores endurecidos, cha- 
mados nodulos ou tuherculos leprosos, cujo tamanho varia entre o 
de um grão de milho e o de uma azeitona (lepra tuberosa). 

Quasi sempre, porém, o doente apresenta a "forma mixta", isto 
é, manchas, perturbações da sensibilidade e pequenos tumores espa- 
lhados pelo corpo. 

Si o doente não procurar o medico logo no começo desses sym- 
ptomas, a doença vae progredindo aos poucos ou, em alguns casos, 
rapidamente, podendo apparecer outras perturbações como feridas, 
ulceras, quéda das unhas, dos dedos das mãos e dos pés, etc., consti- 
tuindo-se assim a lepra mutilante. 

Os doenJes de lepra devem fugir dos charlatães e não se illudir 
com o uso de certos remédios annunciados que promettem mais do 
que os tratamentos scientificos. 

Uma vez o indivíduo atingido pelo mal, deve immediatamente 
procurar os melhores remedios empregados no tratamento da doença. 

Hoje, com os recursos de que a sciencia dispõe, a lepra, sendo 
tratada, principalmente no inicio, é susceptível, pelos menos, do que 
se chama a "cura clinica", isto é, do desftpparecimento das manifesta- 
ções externas da doença e dos bacillos das lesões. 

Em Hawai, nas Philippinas e na índia, muito se tem conseguido 
a respeito do tratamento da lepra pelo emprego dos "etheres do 
oleo de chaulmoogra", contando-se já, após tratamento de 2 ou 3 
annos, centenas de doentes que permanecem sem symptomas da 
doença ha longo tempo. 

As preparações que tem por base o oleo de chaulmoogra e seus 
derivados, são os remedios mais activos que dispõe a medicina contra 
a lepra. 

O isolamento dos leprosos em domicilio é permittido, mas é 
preciso que a habitação satisfaça determinadas condições, devendo o 
doente se submetter ás exigências que as autoridades sanitarias jul- 
garem convenientes no caso. 

Aquelles que não dispõem dos necessários recursos que permit- 
iam o seu isolamento domiciliario, serão internados nos leprosarios. 
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Os leprosarios são estabelecimentos modelares cercados de todo 
conforto necessário ao bem estar dos doentes. 

Estes terão os seus sôffrimentos mitigados com toda a sorte de 
benefícios cjue no leprosario lhes serão proporcionados. Os doentes 
abi ficarão internados até o tempo necessário á sua cura, podendo 
receber visitas de parentes e amigos e mesmo sahir para tratar de 
interesses particulares, sendo a sua estadia no leprosario cercada 
do máximo carinho e conforto. 



ESTATUTOS 

DA 

Sociedade de Assistência aos Lazaros 

e D e f e z a contra a Lepra 

CAPITULO I 

DA SOCIEDADE, SEUS FINS, SÉDE E 

FUNCCIONAMENTO 

Art. I — Sob a denominação de Sociedade de "Assistência aos 
Lazaros e Dcfeza contra a Lepra", fica instituída, nesta capital, uma 
associação civil beneficiente, destinada á defeza social contra a lepra, 
protecção e tratamento dos morpheticos e assistência ás crianças 
lazaras. 

Art. II — São seus fins: a) promover, por todos os meios, a 
defeza social contra a lepra; b) proteger e tratar dos morpheticos, 
creando hospitaes e institutos modelares aconselhados pela lepro- 
logia moderna; c) dar conforto e carinho ás creanças lazaras, creando 
institutos proprios de prophylaxia, instrucções e educação da infân- 
cia enferma; d) crcar hortos botânicos medicinaes contra a mor- 
phéa e laboratórios cxperimentaes de observação; f) propagar, por 
todos os meios de publicidade, a educação popular em favor do com- 
bate á lepra; g) angariar donativos, legados, subvenções e contri- 
buições para a execução de seus fins. 

Art. III — A associação substituirá por tempo illimitado e tem 
como séde esta capital, podendo abrir filiacs em todo o Brasil e 
formar federação com outras associações de beneficiencia. 



CAPITULO II 

DA SUA O R G A N I S A Ç Ã O 

Art. IV — A associação se organisa de accôrdo com o Codigo 
Civil e Serviço Sanitário da União Brasileira, do Estado de S. Paulo 
e Prefeitura Municipal da Capital, compondo-se de pessoas de ambos 
os sexos e qualquer nacionalidade, em numero indefinido, podendo 
possuir bens immoveis, moveis e semoventes, o que constituirá o 
seu patrimônio. 

CAPITULO III 

DOS S 0 CIO S 

Art. V -— Serão admittidas como socios todas as pessoas que 
tiverem capacidade à juizo da Dircctoria, com recurso á assembléa 
geral. Não respondendo subsidiariamente, pelas obrigações da 
sociedade. 

Art. VI — Os socios se classificam: — em fundadores, contri- 
buintes, remidos, bemfcitores e honorários. 

Art. VII — Os fundadores e contribuintes pagarão a joia de 
101000, e a mensalidade de 21000 a 101000, podendo instituir maior 
contribuição, á sua liberdade. 

Art. VIII — Os remidos pagarão, de uma só vez a joia de 10S000 
e a mensalidade que escolher na rasão de 15 annos. 

Art. IX — Beneméritos, aquelles que, por serviços prestados ou 
donativos de valor superior a 3.0001000, fizerem jús a esse titulo; e 
honorários aquelles que a associação entender distinguir com este 
tratamento. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. X — A associação será administrada por uma directoria 
feminina, composta da seguinte forma: uma presidente e uma \ice- 
presidente honorárias; uma presidente, uma primeira vice-presidente 
e uma segunda vice-presidente; primeira e segunda secretaria e uma 
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lhesoureira. Os cargos da directoria são gratuitos, podendo ter auxi- 
liares de sua confiança, pelos quaes respondem nos diversos serviços 
de sua administração. Para estes, em caso de necessidade, a assem; 
bléa fixará vencimentos. 

Art. XI A directoria será eleita por cinco annos, em assem- 
bléa geral, e é obrigada a prestar contas annualmente de sua gestão 
e dos bens da associação. 

Art. XII — Nos casos de vaga temperaria, impedimento ou ausên- 
cia, as directoras se substituem por supplentes eleitas pela própria 
directoria e, no caso de vaga definitiva, esta será preenchida por 
eleição da assembléa geral que será convocada para este fim. 

Art. XIII — A' presidente compete a representação jurídica 
da associação em juizo e fóra delle e bem assim a nomeação de 
empregados da associação, de technicos e directorcs de serviços, 
á secretaria, a superintendência da escripturação social, e correspon- 
dência da associação; á thesouraria, a guarda dos haveres e bens 
sociaes, depositando em banco indicado pela directoria, os dinheiros 
sociacs, até que tenham a sua applicação; effectuar pagamentos de 
contas visadas pela directoria e secretaria, colhendo os respectivos 
recibos; superintender a escripturação social, extrahir balancetes 
trimestraes e annuaes que serão presentes á directoria e á assembléa 
geral, em prestação de contas. Os dinheiros depositados em bancos 
só serão levantados por cheques assignados pela presidente e the- 
soureira. « 

CAPITULO V 

DA ASSEMBLÉA GERAL 

Art. XIV — A assembléa geral, que se comporá de socios quites, 
reunir-se-á todos os annos, no primeiro sabbado de Janeiro, sob a 
presidência da directoria, mediante aviso prévio de 15 dias pela 
imprensa, para tratar e deliberar sobre os negocios sociaes. 

Art. XV — No caso de necessidade, sob convocação da presi- 
dente ou a requerimento de quinze socios quites, terá lugar uma 
assembléa geral, que se reunirá em dia determinado, na séde social, 
depois de annunciada pela imprensa. 

Art. XVI — A assembléa geral funccionará com a presença de 
qualquer numero de socios fundadores e 25 socios quites, não 
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podendo nella tomar parte os socios não quites e os empregados da 
associaçao. 

*. § l,nico — Nã0 havendo numero legal, far-se-á nova convoca- ção dos socios, com intervallo de dez dias, para ter lugar a assembléa 
que tunccionará com os socios presentes. 

Art. XVII — A assembléa geral compete: 

a) eleger a directoria, conselho consultivo, commissões e patro- 
nos sociaes e reformar os estatutos no tocante a administração; 

b) tomar conhecimento dos negocios sociaes, relatório da 
directoria; 

c) verificar a escripturação social, examinar as contas, pro- 
videnciar sobre irregularidades da administração, demittir directores 
por falta de exacção no cumprimento de seus deveres, elegendo 
novos membros; 

</) para a demissão da directoria ou de membros desta, neces- 
sária será a presença de dois terços de socios quites, não podendo 
cada socio representar, por procuração, mais de dois socios ausentes; 

/) dar destino ao patrimônio social, fazendo-o reverter, no caso 
de dissolução social, a um ou mais institutos beneficientes de 
iguaes fins. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO CONSULTIVO, DAS COMMISSÕES 

E DOS PATRONOS SOCIAES 

Art. XVIII — Ficam instituídos: um conselho consultivo de 
cinco senhoras que darão o seu parecer sobre assumpto de adminis- 
tração interna e de vinte senhores aos quaes a directoria consultará 
sobre casos geraes e financeiros da associação; — diversas commissões 
auxiliares, sob denominação de finanças, propaganda, publicidade, 
artística, festejos, expansão e technica, cujos membros serão nomea- 
dos pela presidente, compondo-se de tantos quantos sejam necessá- 
rios; um corpo de patronos sociaes a quem a associação entrega 
a nobre e elevada missão de protegel-a para a realização de seus fins 
de caridade e civismo. 
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CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. XIX — O patrimônio social se constituirá; — l." de subven- 
ções, legados, donativos productos de festas e jogos esportivos, confe- 
rências, etc.; — 2.° das rendas do capital social, representado em 
qualquer especie e valores. 

Art. XX   Logo que os fundos sociaes permitiam, a associação 
fará construir a sua séde social, leprosarios onde fôr mais conve- 
niente de accôrdo com as regras do serviço samtano e bem assim o 
abrigo das creanças lazaras. 

CAPITULO VIII 

das disposições geraes 

Art. XXI   Em tudo que estes Estatutos forem omissos, a asso- 
ciação reger-se-á pelas disposições do Godigo Civil, leis e regula- 
mentos do Serviço Sanitário da União, do Estado de S. Paulo e da 
Prefeitura Municipal da Capital. 



D I R E G T O R I A 

Presidente honorária: D. Sophia Pereira de Sousa 
\ ice-Presidente honorária: D. Anna de Queiroz Telles Tibiriça' 
Presidente: D. Alice de Toledo Tibiriça' 
7." Vice-Presidente: D. Victoria Cotching Speers 
2." Vice-Presidente: D. Antonieta de Souza Queiroz Amaral 
Thezoureira: D. Felicidade de Macedo 
J.a Secretaria: D. Noemia Nascimento Gama 
2." Secretaria: 1). Eponina da Veiga Azevedo 

CONSELHO CONSULTIVO 

Senhoras: 

D. Elvira de Paula Machado Cardoso 
D. Isabel de Azevedo von Ihering 
D. Adelaide Macedo Rodrigues 
D. Maria de Campos Mesquita 
I). Georgina Tibiriça' Paes de Barros 

Senhores: 

Dr. Washington Luiz Pereira de Souza 
Dr. J. Pires do Rio 
Dr. Jorge Tibiriça 
Dr. Valois de Castro 
Dr. Antonio Covello 
Dr. Antonio da Silva Prado Júnior 
Dr. J. Soares Hungria 
Dr. Luiz de Campos Vergueiro 
Dr. Francisco da Cunha Junqueira 
Major Luiz Antonio Pereira da Fonseca 
Dr. Nestor Alberto de Macedo 
Dr. Alexandre Marcondes Machado 
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Dr. Orlando de Almeida Prado 
Dr. Ribeiro de Almeida 
Prof. Dr. J. Aguiar Pupo 
Dr. Adelardo Caiuby 
Dr. Fausto Ferraz 
Dr. Eduardo da Fonseca Cotching 
Snr. Thomaz W. Speers 
Dr. João Tibiriça' 

S O C I O S H O N O R A R I O S 

Dr. Carlos de Campos 
Dr. Washington Luís Pereira de Souza 
Dr. Pires do Rio 

General Eduardo Sócrates 
Dr. Firmiano Pinto 

SOCIOS RENEMÉRITOS 

Cav. Francisco de Vivo 
Prof. Dr. J. Aguiar Pupo 
Dr. Nestor Alberto Macedo 

D I R E C T O R I A O R G A N I S A D O R A DE PATRONOS 

S O C I A E S 

D. \ italina P. Souza Queiroz 
D. Virgínia Dumont Villares 
D. Sara Souza Queiroz Taunay 
D. Marina Souza Queiroz Albuquerque Lins 
D. Vera Amaral Delamain 
D. Mercedes Lisboa Seng 
D. Rosalia Land Villares 
D. Clelia Pacheco e Silva 
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Com missões 

ARTÍSTICA 

D. Maria Nascimento Rangel Pestana 
D. Noemia Nascimento Amaral Gama 
D. Isabel Azevedo von Ihering 
1). Edith Capote Valente 
1). Kita de Ulhôa Canto 
D. Maria Baumann 
D. Mabietta Teixeira de Carvalho 
D. Annita Tibiriça' 

FESTEJOS E RAILES 

I). Elvira de Paula Machado Cardoso 

PROPAGANDA 

I). Amalia de Lima Junqueira 
I). Annita Ferraz Vergueiro 
D. Annita Junqueira 
I). Esther Barbosa Soulier 
1). Araca- Ribeiro 
D. Yaynha Pereira Gomes 
D. Vicentina Soares 
D. Carmelita Barcellos Cerqueira 
D. Maria Eugenia Machado Soares 
D. Marietta de Toledo Glassér 
I).. Alzira Ribeiro da Luz Ferraz 
D. Eduarda Amaral Figueiredo 
D. Carolina Philippi Ribeiro 
D. Ursolina Iohas 
I). SlN HAR1NHA SOARES CaIUBY 
D. Maria Candida Monteiro de Toledo 
D. Dirce da Silva Tibiriça' 
D. NaThalia Braga Ferraz 
D. Sinha' Meirelles 
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T E C H N I C A 

Dr. Ribeiro de Almeida 
Prof. Dr. J. Aguiar Pupo 
Dr. José Maria Gomes 
Dr. Adelardo Soares Caiuby 
Snr. James Stuart 
Dr. Potyguar de Medeiros 
Dr. Tibiriça' Filho 
Dr. Francisco Azevedo 
Dr. João Tibiriça 

FINANÇAS 

Cav. Francisco de Vivo 
Dr. Antonio da Cunha Junqueira 
Snr. Thomaz Speers 
Snr. William Lee 
Dr. Eduardo da,Fonseca Cotching 
Dr. Nestor Alberto de Macedo 
Dr. Orlando de Almeida Prado 
Snr. Oscar Rodrigues 

EXPANSÃO 

Dr. Antonio Covello 
Dr. Flaminio Ferreira 
Dr. Júlio Cezar de Queiroz Guimarães 
Dr. Mario Cardim 
Dr. Mario Pernambuco 
Snr. Lourenço Westim de Vasconcellos 
Snr. Nelson Teixeira 
Dr. Eu rico de Góes 
Dr. Rodolpho von Ihering 
Dr. Júlio Cezar da :ilva 
Dr. Fausto Ferraz 
Dr. Arthur Mendes 
Dr. E. da Gama Cerqueira 
Dr. Coelho Netto 
Dr. Berthò Conde 
Iracema G. Villela 
Stella Guerra Duval 
Conde de Affonso Celso 
CoM.dor Snr. Mario Guastixi 
Dr. Gomes Cardim 



— 63 — 

PUBLICIDADE 

Snrs. Redactores dos Jornaes: 

Correio Paulistano 
Estado de. São Paulo 
Jornal do Commehcio 
Diário Popular 
Fanfulla 
II Piccolo 
Gazeta 
Diário da Noite 
São Paulo Jornal 
Folha da Manhã 
Platéa 
Combate 
Folha da Noite 
Times of Brasil 
Diário Hespanhol 
Diário Allemão 
Jornal Syrio 
Jornal Japonez 
A Cigarra 
Revista Feminina 
A Ronda 
A Capital 



Brasileiros! 

Imitemos a J^oruega: auxiliando 

a Sociedade de Assistência aos 

Lazaros e Defeza contra a Lepra 

na crusada santa para o sanea^ 

mento do solo Pátrio. 

Subscriptai e enviae a vossa valiosa 

adhesão de socio contribuinte 

da "Sociedade de Assistência 

aos Lazaros e Defeza 

contra a Lepra". 



Brasileiros! 

Lembrai-vos dos infelizes 

LazarosJ 

Sem sorte e sem amparo, 

elles vagam e contaminam... 

Se quizerdes saber o que é a 

lepra no Brasil: lede o traba- 

lho do Prof. Dr. J. Aguiar 

Pupo, a venda em todas as 

livrarias e no escriptorio da 

"Sociedade de Assistência aos 

Lazaros e Defeza contra a Lepra". 

PREÇO: 10$000 

Rua Libero Badaró, 28 - 3.° andar - sala 11 

Telephone Central, 4708 — SÃO PAULO 


